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META DO GDF EM 1973 É CONSTRUIR
MAIS 12.800 RESIDÊNCIAS NO DF

O programa do Governo do Distrito Federal, para
1973, prevê a construção de mais 12.816 unidades residen-
ciais de tipo popular, das quais 4.635 já estão sendo ergui-
das - o que permite fazer face à demanda prevista para o
futuro.

Foi o que assinalou o Diretor Superintendente da
SHIS, Sr. Valdoir Menezes, aos expor a política
habitacional de Brasília, para os membros do Anrrican
Institute of Planners que participam, no auditório da
NOVACAP, de reunião promovida pela Associação
Brasileira dos Companheiros da América.

A palestra do Diretor-Superintendente da SHIS fez par-
te da exposição geral da Secretaria de Serviços Sociais,
que tratou também do problema migratório e das
medidas adotadas para prevenir o surgimento de novas fa-
velas. Sobre a parte de migração, falou a Assistente So-
cial Olga Nascimento e, sobre as medidas preventivas,
discorreu o Sr. Pio Cavalcanti, Chefe de Gabinete do Se-
cretário Otomar Lopes Cardoso, de Serviços Sociais.

Na abertura da reunião falou o Secretário de Serviços
Sociais apresentando um quadro geral da situação de
Brasília, sob o ponto de vista social, mostrando que, como
resultado do seu rápido crescimento, nestes 12 anos, tem
ela se defrontado com dois grandes problemas: migração
e habitação, o último naturalmente relacionado com o pri-
meiro. "A Secretaria de Serviços Sociais, através da Fun-
dação do Serviço Social e da SHIS, está empenhada em
encontrar uma solução", frisou o Sr. Otomar Lopes
Cardoso.

O Diretor-Superintendente da SHIS, Sr. Valdoir
Menezes, discorreu ainda sobre o problema habitacional
em geral e sobre a nova filosofia do Governo nesse setor.
O Governo percebeu que a moradia deixa de ser uma ques-
tão ordinária para se transformar numa necessidade
vital, capaz de criar repercussão positiva em todo o setor
social.

Graças a essa nova orientação, pôde a SHIS construir,
em Brasília, 10.475 unidades residenciais de tipo popular
desde 1964. E agora se prepara para nova arrancada,
seguindo a orientação traçada pelo Governo, por
intermédio da Secretaria de Serviços Sociais.

Á execução da política habitacional do Governo em Bra-
sília, assinalou, estará a cargo de duas agências de
natureza tipicamente privada: A - Fundação do Serviço
Social e a própria SHIS. Ambas é que vão agora por em
prática o novo grande programa habitacional.

O Sr. Pio Cavalcanti, por sua vez, discorreu sobre o
esquema de fiscalização montado sob sua supervisão, na
Secretaria de Serviços Sociais, para evitar que novas
favelas se ergam no Distrito Federal.

Os técnicos norte-americanos, ao final do debate,
receberam cópias das conferências, vertidas para o
inglês. (BI)

Palestra abre Festival
Folclórico de Brasília
Terá início amanhã, quinta-feira, dia 24, o IX FES-

TIVAL FOLCLÓRICO DE BRASÍLIA, às 18 horas, com
a palestra do Professor Caio Flávio Prates da Silveira,
sobre o tema "A Poesia na Tradição e no Folclore Gau-
chescos", na Sala de Conferências - Setor de Difusão
Cultural.

A partir do dia 25, sexta-feira. estará aberta ao públi-
co a Exposição de Artesanato, nos Salões do Touring
Clube, além das apresentações de grupos folclóricos de
vários Estados brasileiros, no Setor de Difusão Cultural,
às 20.30 horas.

Dia 27, último dia do Festival, o DETUR promoverá
dois espetáculos para as crianças do Distrito Federal,
no Teatro de Arena, do Jardim Zoológico, às 9.30 e
16.30 horas.

ESTAGIÁRIOS DA ESG VISITAM O PRESIDENTE- O Presidente Emílio Garrastazu Mediei recebeu, no
Palácio do Planalto, a visita dos estagiários da Escola Superior de Guerra, que estão iniciando por Brasília uma
nova viagem de estudos. As apresentações foram feitas pelo Comandante da ESG, General Bina Machado. O
Presidente da República agradeceu a visita, destacando sua satisfação de rever antigos companheiros e conhecer
novos estagiários. A viagem de estudos faz parte do currículo do Curso Superior de Guerra e é iniciada pela
Capital da República, onde os estagiários são apresentados ao Chefe do Governo (R)

Empregadores e Empregados no Comércio
vão ter Encontro Nacional em Brasília

Promovido pela Confe-
deração Nacional do Comér-
cio e pela Confederação dos
Trabalhadores no Comércio,
realiza-se de 17 a 20 de no-
vembro próximo, em Brasí-
lia, o I Encontro Nacional
dos Empregadores e Empre-
gados no Comércio do Brasil.

Procurará preparar suges-
tões ao Governo, para elabo-
ração de leis e adoção de ou-
tras medidas capazes de pro-
mover melhor integração en-
tre empregados e emprega-
dores. Quatro comissões exa-
minarão teses sobre Direito
e Processo do Trabalho; Di-
reito e Organização Previden-
ciária; Organização e Admi-
nistração Sindical; e, final-
mente, teses ligadas ao Fun-
do de Garantia do Tempo de
Serviço, ao Programa de In-
tegração Social e ao Banco
Nacional da Habitação. (AN)

- A BOA CONSERVAÇÃO
DOS BENS PÚBLICOS TRAZ
BENEFÍCIOS PARA VOCÊ
UTILIZE-OS CONVENIEN-
TEMENTE.

Pagamento do IPTU até dia 31
com 10 por cento de desconto

SHIS administrará

os imóveis do GDF

A administração dos imó-
veis de propriedade do Go-
verno do Distrito Federal
será feita pela Sociedade de
Habitações de Interesse So-
cial - SHIS.

Convénio nesse sentido foi
firmado no Gabinete do Se-
cretário de Finanças do Dis-
trito Federal, Sr. António
Fragomeni, entre o GDF e
aquela Sociedade.

O desconto de 10'V no pa-
gamento do Imposto Predial
e Territorial Urbano - IPTU
só será concedido até 31 vin-
douro, segundo informa o
Departamento da Receita da
Secretaria de Finanças, do
Governo do Distrito Federal.

Durante o mês de setembro
o contribuinte terá 5'r de
desconto e, em outubro, o
pagamento será efetuado
pelo valor total do Imposto.

A partir de novembro, o
Departamento da Receita já
estará aplicando as sanções
legais aos contribuintes re-
tardatários. (BI)

S E S Q U I C E N T E N Â R I O
D A I N D E P E N D Ê N C I A
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BARRAGEM DO DESCOBERTO
FORMARÁ NOVO LAGO NO DF

Um novo lago surgirá
no Distrito Federal, a par-
tir do próximo ano. Trata-
se do Lago do Descoberto,
criado para abastecer de
água potável uma popula-
ção de 600 mil habitantes.
As obras estão sendo exe-
cutadas pela Companhia de
Agua e Esgotos de Brasília,
através de contrato com a
firma Servienge.

O lago será formado pela
Barragem do rio Descober-
to, acumulando 135 bilhões
de litros de água, e inunda-
rá uma área''de 700 alquei-
res paulistas. Com uma lar-
gura máxima de três qui-
lómetros, estende-se até
as proximidades da cidade-
satélite de Braslándia. Lo-
calizado próximo da divisa
do Distrito Federal com o
Estado de Goiás, o lago dis-
tará 60 quilómetros da Es-
tação Rodoviária de Brasí-
lia.

O reservatório da Barra-
gem do Descoberto garan-
tirá, assim, uma descarga

de aproximadamente seis
metros cúbicos de água por
segundo, ou sejam, 360 mil
litros por dia, reforçando o
abastecimento de água po-
tável em Taguatinga, Cei-
lândia, Gama, Guará, fu-
turo Distrito Industrial, e,
eventualmente, no Plano
Piloto.

Atualmente estão sendo
construídas duas secções
da barragem: uma acima
do solo, com 34 metros de
altura, e outra, abaixo do
nível do rio, representada
por uma cortina de injeções
de cimento, até a profundi-
dade de 36 metros.

Mais de setenta por cento
das fundações já estão
prontas, faltando apenas
cinco dos 18 blocos de con-
creto armado que serão
aplicados no conjunto da
barragem. Para poder exe-
cutar as fundações nesta
área, o rio será desviado pa-
ra a implantação das tubu-
lações, operação esta que
deverá ocorrer até o final do
mês em curso. (BI)
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Cinema

A CASA DOS DESEJOS (The
Finishing school) - Não há in-
dicações criticas sobre este filme
estrelado por Lilli Palmer e John
Moulder Brown. Cine Brasilia,
censura 18 anos, às 15,15 - 17,20
- 19,25 e 21,30 horas.

CORRIDA EM BUSCA DO AMOR
- Comédia nacional dirigida por
Carlos Oscar Reichenbach e
estrelado por Gracinda Fer-
nandes e David Cardoso. Cine
Cultura, censura livre, às 14 - 16 -
18 - 20 e 22 horas.

QUANDO O CARNAVAL
CHEGAR - Carlos Diegues, um dos
valores novos do cinema
nacional, nos dá nesse filme uma
visão nova da maior festa popular
brasileira - o carnaval, tendo
como estrelas Chico Buarque de
Holanda (lançando um novo
sucesso "Mambembe"), Nara
Leão eMaria Betania. Cine Karim
(fone 43-9426), censura livre, às
16 - 18 - 20 e 22 horas.

EM NOME DO AMOR - Gianni
Morandi, o astro da canção
romântica, é a atração principal
deste filme feito para enternecer
os corações juvenis. Stefania
Cassino completa a dupla
romântica. Cine Espacial (fone
43-1971), censura 14 anos, às 21
horas.

ENQUANTO DURAR MINHA VIDA
- filme japonês, sem indicações
de autor e atores, censura 14
anos, Cine Nacional, às 20 e 22
horas.

EU TE AMO NATHALIE Jacques

Deray reuniu os esposos Alain
Delon e Nathalie Delon neste
filme dramático, sem grandes
pretensões artísticas. Cine Astor,
censura 18 anos, às 14 - 16 - 1 8 -
20 e 22 horas.

OS MACHÕES - Reglnaldo
Farias e Bráulio Pedroso (diretor
e roteirista) uniram-se para fazer
uma dissecação da vida dissoluta
dê três rapazes da Zona Sul do
Rio de Janeiro, no qual os
elementos cómicos e dramáticos
se mesclam para urdir a trama
deste terceiro filme de Reginoldo
Farias. Com Flávio Migliaccio,
Erasmo Carlos e o próprio diretor.
Cine Atlantida, censura 18 anos,
16<': 19,10 - 20,05 e 22 horas.

X,Y e Z (Zee and Co) - Neste
filme de Brian C. Button temos a
oportunidade de rever Elizabeth
Tay lo r numa in te rpre tação
dramática e tensa de uma mdher
paranóica. Michael Caine e
Susane York completam o Trio.
Superama Karim (fone 24-5783)
às 16, 18, 20 e 22 horas, censura
18 anos.

OS SETE MINUTOS - Filme
estrelado por Wayne Muander e
Mariane Andraus, Cine Venâncio,
às 14,30 - 16,30 - 19,50 e 22
horas. Censura 18 anos.

CIDADES SATÉLITES
ONDE AS BALAS SE CRUZAM

Filme policial francês dirigido por
John Gilling com Tom Adams,
Dawn Adams e Tim Barret. Cine
Itapoã, censura 18 anos, às 19,30
e 21,30 horas.

Não permita que crianças brinquem com fogos de arti-
fícios, fósforos, ou soltem balões. Essas brincadeiras,
aprentemente inocentes, podem transformar-se em
imprevistas catástrofes.

NOTÍCIAS
NACIONAIS

O Presidente Mediei recebeu,
no Palácio do Planalto, os cum-
primentos dos estagiários do Curso
Superior de Guerra, da Escola
Superior de Guerra, que estão
iniciando em Brasília uma nova
viagem de estudos. As apresenta-
ções foram feitas pelo próprio Co-
mandante da Escola, General Bina
Machado.

O Presidente agradeceu a visita,
manifestando sua satisfação em
rever antigos companheiros e co-
nhecer os novos estagiários.

A viagem de estudos faz parte do
currículo do Curso Superior de
Guerra, sempre iniciada por Bra-
sília, onde os estagiários são apre-
sentados ao Chefe do Governo.

Divididos em duas turmas, pros-
seguem a viagem em cujo roteiro
estão incluídos os Estados do
Centro-Oeste e da Amazónia, en-
cerrando-se no próximo dia 29,
quando as duas turmas se reencon-
tram na Cidade de Salvador. (AN)

Isenção da taxa de armazenamen-
to pelo prazo de quinze dias será
concedida, em determinadas cir-
cuntâncias, às mercadorias nacio-
nais ou nacionalizadas que, depois
de exportadas, retornarem ao País.

O decreto que prevê essa facilida-
de especifica os casos em que será
concedida, especialmente as mer-
cadorias enviadas ao exterior em
consignação e não vendidas; às que
apresentarem defeito no prazo de
garantia; às que forem enviadas a
exposições; ou ainda, nos casos de
guerra ou de mudança da sistemá-
tica de importação no país de des-
tino.

Além desses, outros fatores alheios
à vontade do exportador poderão
ser reconhecidos pela C ACEX.

O Programa de Formação do Pa-
trimónio do Servidor Público apli-
cou, até junho último, mais de
716 milhões de cruzeiros. Desse
total, quase cem milhões foram
empréstimos a governos muni-
cipais; mais de 173 milhões em
empréstimos para capital de tra-
balho; quase quatrocentos milhões
em empréstimos diversos e o res-
tante em empréstimos para in-
vestimentos.

No primeiro semestre do cor-
rente ano, a União recolheu mais
de 229 milhões de cruzeiros em
favor do PASEP; os Estados mais
de 121 milhões e os municípios
mais de 62 milhões.

Na Administração Indireta, as
entidades federais recolheram,
em números redondos, 157 milhões,
as estaduais 46 e as municipais
cinco milhões e meio. (AN)

Está marcado para o período de 4
a 12 de novembro, o Primeiro Con-
gresso Brasileiro de Cibernética e
Sistemas Gerais, a realizar-se em
Porto Alegre.

O certame está sendo promovido
pela Associação Brasileira de Ciber-
nética e Sistemas Gerais, que convi-
dou algumas das maiores autorida-
des mundiais na especialidade, e já
está recebendo confirmação da
sua presença. (AN)

O-Superintendente da SUDAM,
General Bandeira Coelho, informou
que já foram aprovados quatrocentos
e vinte e seis projetos económicos
pela entidade, representando um
bilhões setecentos e quarenta e qua-
tro milhões de cruzeiros.

Compradores da SHIS têm
direito a nova inscrição

Os promitentes comprado-
res de imóveis financiados
pela Sociedade de Habita-
ções de Interesse Social po-
derão se inscrever para a
aquisição da casa própria
em novos núcleos, sempre
que houver convocação para
tal. Os candidatos classifi-
cados ficam na dependên-
cia da devolução do imóvel
anteriormente recebido, me-
diante assinatura de contra-
to de recisão.

As prestações pagas até
o mês correspondente ao da
devolução da casa à SHIS
serão consideradas como sal-
do a favor do comprador.

A recisão de contrato será
precedida de vistoria da casa
a ser devolvida e orçamento
dos serviços a serem reali-

zados para deixá-la em con-
dições de ser prontamente
habitada por outra família.
O valor deste orçamento
será deduzido do saldo do
comprador.

Quando se tratar de casa
ampliada ou melhorada, a
SHIS avaliará a ampliação
ou melhoramento, sendo es-
te valor computado a favor
do candidato.

A determinação é do
Diretor-Superintendente da
SHIS. Engenheiro Valdoir
Menezes Ferreira, conside-
rando que, entre os objetivos
do Plano Nacional de Habi-
tação, se inclui o de melho-
ria de condições habitacionais
dos compradores, inclusive
através de permuta e finan-
ciamento. (BI)

Grupo de Trabalho organizará
feira-livre: Guará e Cruzeiro

Um Grupo de Trabalho, para a organização das feiras-
livres do Guará e do Cruzeiro, acaba de ser criado pela Co-
ordenação de Indústria e Comércio da Secretaria de Agricul-
tura e Produção. O grupo tem como Presidente o Sr. Luiz
Otávio Oliveira de Andrade Lima, e, membros, os Srs. Vital
de Morais Andrade, Osmar Gomes. José Dinart Barbosa
Menandro e Belchior Carlos de Godoy.

O Grupo de Trabalho terá missão de proceder à organiza-
ção física das feiras; escolher o local de funcionamento: fixar
o número de feirantes; designar os dias e horários de fun-
cionamento; estabelecer os tipos de barracas, bancas e ou-
tras instalações; e prestar orientação aos feirantes. (BI)

Procure conhecer o emprego da aparelhagem de Incên-
iio do seu edifício ou estabelecimento. Mantenha-a em
perfeito estado de funcionamento. Ela não só lhe possi-
bilitará debelar um incendo, como permitirá ao SOCOR-
RO DE BOMBEIROS uma ação decisiva e eficaz.

Jornalista boliviano faz
reportagem sobre Brasília
O jornalista boliviano

Jorge Alvestegui, do jornal
"Hoy", de La Paz, foi rece-
bido no Palácio do Buriti,
pelo Chefe do Gabinete Ci-
vil do Governo do Distrito
Federal, Professor Caio
Flávio da Silveira.

O Sr. Alvestegui encon-
tra-se no Distrito Federal
a fim de colher dados para
uma série de reportagens
que realizará em seu País,
sobre o Brasil e Brasília,
em especial.

Após tecer o histórico da
criação da nova Capital, o
Professor Caio Flávio falou
sobre os aspectos gerais
de Brasília, suas cidades-

satélites, futuros distri-
tos industriais, saneamento
básico, educação, comu-
nicação, trânsito, cresci-
mento populacional e carac-
terísticas psico-sociológi-
cas do brasiliense, entre
outros assuntos. A palestra
durou cerca de quarente
minutos, sendo ilustrada
por mapas do Brasil e do
DF.

Como fonte de informa-
ção, o Professor Caio Flá-
vio ofereceu ainda ao visi-
tante o Anuário de Brasília
e uma coleção de folhetos
sobre o Distrito Federal.
(BI)
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS ASSINADOS
DECRETO N° 2035, DE 16 DE
AGOSTO DE 1972
Abre crédito suplementar no valor
deCr$ 502.199,00 (quinhentos e dois
mil, cento e noventa e nove
cruzeiros) à dotação de orçamento
vigente que especifica.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições que
lhe confere o art. 5°, item II da Lei n°
5.775, de 27 de dezembro de 1971,
combinado com o art. 41, item l das
Normas Gerais de Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei n° 4 320, de 17
de março de 1964 e tendo em vista o
que consta no Processo n° l 5887/72,

DECRETA
Art. 1° - Fica aberto à Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral, o crédito suplementar no valor
de Cr$ 502.199,00 (quinhentos e dois
mil, cento e noventa e nove
cruzeiros) nas seguintes dotações
orçamentarias:
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 - PESSOAL
3.1.1.1 - Pessoal Civil - 338.249,00
3.1.2.0 - Material de Consumo -
30.000,00
3 .2 .0 .0 T R A N S F E R E N C I A S
CORRENTES
3.2.3.0 - Transferências de Assis-
tência e Previdência Social -
73.950,00
4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.0 - INVESTIMENTOS
4.1.3.0 - Equipamentos e Instalações
- 60.000,00
Art. 2° - O crédito suplementar de
que trata o artigo anterior será
financiado;
I - nos termos do art. 43, parágrafo
1°, item III da Lei n° 4 320, de 17 de
março de 1964, pela anulação
parcial da seguinte dotação or-
çamentaria da Secretaria do Go-
verno:
Programa 10 - Habitação e Plane-
jamento Urbano
Subprograma 04 - Planos Gerais
SEG/1 055 - Atividades e Projetos
Prioritários
4.0.0.0 - DESPESA DE CAPITAL
4.1.0.0 - INVESTIMENTOS
4.1.2.0. - Serviços em Regime de
Programação Especial...90.000,00 e
II - com recursos da Reserva de
Contingência, nos termos do art. 5°
item III da Lei n° 5775, de 27 de de-
zembro de 1971...412.199,00
Art. 3° - Os valores de que trata o
presente Decreto integrarão a Ati-
vidade e o Projeto abaixo es-
pecif icados, na proporção men-
cionada:
Programa 07 - Defesa e Segurança
Subprograma 12 - Segurança Pública
SEP/2 025 - Manutenção das Ati-
vidades da Secretaria de Segurança
Pública...442.199,00

SEP/1 014 - Reequipamento da
Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal...60.000,00
Art. 4° - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Distrito Federal, 16 de agosto de
1972.
84° da República e 13° de Brasília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo
ANTÓNIO AVANCINI FRAGOMENI
Secretário de Finanças
AIME A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública.

(Republicado no DISTRITO FEDERAL
N° 126, de 17 de agosto de 1972,
página O', devido a lapso de revisão).

DECRETO N° 2036 DE 21 DE AGOSTO
DE 1972
Fixa os valores de etapa da Policia
Militar do Distrito Federal para

custeio da ração comum para o 2°
semestre de 1972.
O GOVERNADOR DO D,ISTRITO rh-
DERAL, usando da atribuição que lhe
confere o item II do artigo 20, da Lei

n° 3.751, de 13 de abril de 1960,
DECRETA:
Art. l ° - Ficam fixadas as tabelas de
etapa e dos complementos das ra-
ções operacionais da Policia Militar
do Distrito Federal, relativas ao 2°
semestre de 1972, estabelecidos na
conformidade do que preceitua o
Art. 69, da Lei n° 5.619, de 03 de no-
vembro de 1970, abaixo es-
pecificado:
1 - Tabela de Etapas da Polícia Militar
do Distrito Federal, para custeio da
Ração Comum.
2° Semestre'de 1972
Fixa - Quantitativo de Subsis-
tência....(a)Cr $3,00
Variável - Quantitativo de Ran-
cho....(b) Cr$l,00
R e f o r ç o de R a n c h o M a -
jorado (c)Cr$l,50
Quan t i t a t i vo de Rancho Ma-
jorado....(d)Cr$l ,50
Reforço de Rancho .'Majorado...
(e)Cr$2,25
Etapa Comun:
Tipo l (a mais b) - Cr$4,00 : Tipos II e
III (a mais c; a mais-d) - Cr$4,50 ; e
Tipo IV (a mais e) - Cr$5,25.
2 - Tabela dos Complementos da Ra-
çâo Comum ~e das R a ç õ e s
Operacionais:
a) Complemento Escolar:
Alunos da Escola de Formação de
Oficiais...Cr$l,26
Alunos dos Cursos de Aper-
feiçoamento de Oficiais e de For-
mação de Sargentos....Cr$0,96
b) Complemento Hospitalar:
D o e n t e s sob Reg ime Hos -
pitalar...Cr $0,94
c) Complemento Especial:
Organizações Policiais Militares....
Cr$0,51
d) Complemento Regional:
Organizações Policiais Militares....
Cr$0,51
d) Complemento Regional:
Organ izações Po l i c ia is Mil i-
tares....Cr $0,17
Diretoria de Intendência.... Cr$ 0,17
e) Rações Operacionais:
Policial efetivamente arranchados....
Cr$0,13
Art. 2° - Para execução das tabelas,
do artigo anterior, será obedecido na
Policia Militar do Distrito Federal, as
instruções de que trata o Art. 2° do
Decreto n° 65 872, de 15 de de-
zembro de 1969, no que lhe couber.

•Art. 3° - O presente decreto entrará
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos de sua
vigência, a partir de 1° de julho de
1972.
Distrito Federal, 21 de agosto de
1972
84° da República e 13° de Brasília
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 21 DE AGOSTO DE 1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
dispensar o Dr. JOSÉ JOÃO COMINI,
Médico Legista, do Quadro de
Pessoal Civil da SEP, de exercer o
Cargo em Comissão Símbolo 3-C, de
Diretor do Departamento de Policia
Técnica da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.
Distrito Federal, 21 de agosto de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 21 DE AGOSTO DE 1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar o Dr. JOSÉ JOÃO COMINI,
Médico Legista, dó Quadro de
Pessoal Civil da SEP, para exercer a
Função em Comissão, Símbolo FC—4,
de Diretor do Instituto de Medicina
Legal do Departamento de Policia

Técnica da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.
Distrito Federal, 21 de agosto de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública
DECRETO DE 21 DE AGOSTO DE 1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar o Dr. DONATO RISPOLI
BORGES, para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo 3-C, de Diretor do
Departamento de Policia Técnica da
Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 21 de agosto de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Públicas

DESPACHO
PROCESSO No. 28159/71
INTERESSADO: SALVADOR
HENRIQUE PINHAT1 e Outros
ASSUNTO: N O M E A Ç Ã O POR
ACESSO
Senhor Governador:
Submeto à consideração de Vossa
Excelência o presente processo que
trata da nomeação por acesso, para
o cargo de OFICIAL DE AD-
MINISTRAÇÃO, nível 12-A, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, de SALVADOR
HENRIQUE PINHATI e outros,
ocupantes do cargo de Escriturá-
rio, nível 10-B, após terem sido
atendidos os requisitos previstos no
Decreto "N" no. 742. de 04.06.68.
Brasília. 9 de agosto de 1972
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretario de Administração
DE ACORDO. Lavra-se o ato.
Brasília. 14 de agosto de 1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 14 DE AGOSTO
DE 1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso
VII, da Lei no. 3751. de 13 de abril de
1960, combinado com os artigos 31
a 34, do Decreto-Lei no. 274, de 28
de fevereiro de 1967. e tendo em vis-
ta a classificação final publicada no
"Distrito Federal" no. 111, de 21 de
julho de 1972, e o que consta do
processo n9 28159/71,
RESOLVE:
Nomear, por acesso, de acordo com
o artigo 25, do Decreto "N" n9 742,
de 4 de junho de 1968, para o cargo
de Oficial de Administração, nível
12-A, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, SALVA-
DOR HENRIQUE PINHATI, ma-
trícula no. 15181: MANOEL CAR-
VALHO NETO, matrícula no.
15149; EMILIA PEREIRA DE SOU-
ZA, matrícula n- 1018; DONATO
GRIPP FILHO, matr ícula no.
10303; JOÃO JOSÉ TRINDADE,
matrícula no. 15121; GASTAO RO-
CHA MIRANDA, matrícula no.
15102; WALTERCY DOS SAN-
TOS, matrícula no. 15191; HA-
ROLDO MENDES, matrícula no.
15114; MIGUEL ALVES RODRI-
GUES, matrícula no. 9388; ELIAS
XAVIER DE LIMA; matrícula no,.
15 094; JOSÉ ALlPIO DE FI-
GUEIREDO LIMA, matrícula n9

13354; EUTlMIO GABRIEL DE
OLIVEIRA, matrícula no. 10622;
ALAIDE CASEMIRO CHAGAS,
matrícula no. 10103; GERALDO
ALENCAR, matrícula no. 11158,
NEUSA ALVES PINTO,
matrícula no. 11629; ACÉLIO CÂN-
DIDO LOPES, matrícula no. 1483;
ADÉLIA SISTEROLI, matrícula
no. 13441; MARIA AMÉLIA DE
OLIVEIRA RODRIGUES, matrícula
n9 15155; PAULO JOAQUIM DE

MOURA, matrícula n9 15172; HE-
LENITA CORREIA M AI A AGUIAR
matrícula n9 13376; EDSON CAR-
NEIRO DA CUNHA FILHO, matrí-
cula no. 15093; MOACIR LOPES
CASADO, matrícula no. 15164; LU-
CÍLIA MOREIRA DE SOUZA,
matr ícu la no. 6645; PEDRO
MENDES DOS SANTOS, matrí-
cula no. 10348; MEHED JAMAL.
matrícula no. 10335; EDÚ COR-
DEIRO, matrícula n? 11149; MA-
NOEL RODRIGUES DE CAR-
VALHO, matrícula no. 11581;
ELIESSE PEREIRA ALVES,
matrícula n9 15095; WELLING-
TON XAVIER BEZERRA, matrí-
cula no. 15193, DEA CORRÊA,
matrícula no. 11717; WALDEMAR
DA SILVA GUIMARÃES, matrí-
cula n9 15189, e WERTON PEREI-
RA, matrícula n9 4429. Escriturá-
rios, nível 10-B.
Distrito Federal, 14 de agosto de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

GABINETE CIVIL
ATOS DO CHEFE

PORTARIA DE 17 DF. AGOSTO DE
1972
O CHEFE DO GABINETE CIVIL DO
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições e nos termos
do Decreto "E" n°. 340, de 12 de de-
zembro de 1967,
RESOLVE:
autorizar FAUSTO PASSUELLO,
Assistente Técnico de Cerimonial,
FC-5, matricula n°. 17964, a viajar ao
Rio de Janeiro/GB, nos dias 22, 23 e
24 de agosto do corrente ano, a
serviço do Gabinete do Governador
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 17 de agosto de
1972
CAIO FLÁVIO PRATES DA SILVEIRA
Chefe do Gabinete Civil

SUBCHEFIA
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO 00 PESSOAL
ATOS DO CHEFE

LICENÇA GESTANTE: ART. 107 DA LEI
N°. l 711 DE 28.10.52
SERVIDOR: NEUSA DOURADO FREIRE
MATRICULA: 3438

ASSUNTO: Licença Gestante

DESPACHO: Concedo licença ges-
tante no período de 17.07.72 a
16.1 1.72. Laudo Médico 1064/72-SM

SERVIDOR: ANGELA VILAS BOAS DE
FREITAS
MATRICULA: 7573
ASSUNTO: Licença Gestante
DESPACHO: Concedo Licença ges-
tante no período de 01.07.72 a
01.11.72. Laudo Médico 1505/72-SM

SERVIDOR: LENIR SIMONASS! GALET-
Tl
MATRICULA: 12333
ASSUNTO: Licença Gestante
DESPACHO: Concedo Licença ges-
tante no período de 31.07.72 a
30.11.72. Laudo Médico 1763/72-SM

SALARIO-FAMILIA CONCEDIDO
S E R V I D O R : G E R A R D O V A S -
CONCELOS PARENTE
MATRICULA: 9187
ASSUNTO: Salário-Familia
DESPACHO: Concedo salário-familia
pela dependente ROSÂNGELA
VASCONCELOS PARENTE, filha
nascida em 19.07.72. Autorizo
pagamento a partir de julho de 1972.

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MÉ-
DICA - ARTIGOS: 93, 97 E 99 DA LEI
N°. l 711 DE 28.10.52

SERVIDOR: RAIMUNDO CARVALHO
CRUZ
MATRICULA: 2898
ASSUNTO: Prorrogação de Licença

Médica
DESPACHO: Concedo Prorrogação de
Licença Médica no período de 27.07
a 26.10.72 - Laudo médico 1064/72-
SM
LICENÇA MÉDICA INICIAL: AR-
T(GOS: 123. 97 E 98 DA LEI N°. l 711
DE 28.10.52
SERVIDOR: HÉLIO NETO
MATRICULA: 10347
ASSUNTO. LICENÇA MÉDICA
DESPACHO: Concedo licença médica
no período de 24.07 a 31.07.72 -
Laudo médico 1670/72-SM

CANCELAMENTO DE SALÁRIO-
FAMÍLIA:
S E R V I D O R : J A N K I E L GONC-
ZAROWSKA
MATRICULA: 4516
ASSUNTO: Cancelamento de salário-
família
DESPACHO: Cancelo salário-familia
pelo dependente: JANKIEL GONC-
ZAROWSKA FILHO, em virtude de o
mesmo ter contraído matrimónio em
junho do corrente ano.
S E R V I D O R : CARLOS ITAMAR
LACERDA
MATRICULA: l 1908
ASSUNTO: Cancelamento de salário-
família
DESPACHO: Cancelo salário-família
pelo dependente: SUELI CA-
VALCANTE FERNANDES (TGR) de
acordo com a certidão do Juizado de
Menores, a partir de junho do
corrente ano.
FAUZE NAGIB SALIBA
Chefe da Seção de Pessoal
GAG
AGNALDO COBRA
Diretor da Divisão de Administração
GAG

GABINETE MILITAR
ATOS DO CHEFE

PORTARIA DE 17 DE AGOSTO
DE 1972
O CHEFE DO GABINETE
MILITAR DO GOVERNO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais e nos termos do
Decreto "E" no. 340, de 12 de de-
zembro de 1967,
RESOLVE:
autorizar EDILSON GONÇAVES -

CAPITÃO PM. Ajudante de
Ordem, a viajar ao Rio de Ja-
neiro/GB, nos dias 17 e 18 do cor-
rente mês a serviço do Gabinete do
Governador do Distrito Federal.
Distrito Federal, 17 de agosto de
1972
ABENANTE DE MELLO E SOU-
ZA - Cel.PM
Chefe do Gabinete Militar

DEPARTAMENTO DE TURISMO
ATOS DO DIRETOR

Interessado: FRANCISCO DE OLI-
VEIRA SOBRINHO

Processo no: 381.321/72-DETUR
Assunto: Solicita salário família pela
dependente TÂNIA DE OLIVEIRA
SOBRINHO.
DESPACHO:

Concedo a partir de fevereiro de 1972
conforme Lei no. 1.711, artigo 138
de 28.10.52 e Decreto-Lei no. 7.643.
artieo 16. de 14.06.45.

ROHKRTO VELLOSO
Diretor.
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DESPACHOS
PROCESSO No. 22 871/71
INTERESSADO: VENCESLAU
VAZ DA COSTA
ASSUNTO:PROCESSO
ADMINISTRATIVO

VENCESLAU VAZ DA COSTA.
Escriturário, nível 8-A. matricula
no. 7 596. do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, foi acusa-
do de prestar serviços a órgão
diverso daquele em que era lotado,
sem o consentimento da Administra-
ção.
Durante o Inquérito, ficou constata-
do que o funcionário em questão
encon t rava - se em exercício ha
Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil - NOVACAP. por
empréstimo, após entendimentos
entre o Chefe do Gabinete da Secre-
taria de Fipanças e o Chefe do
Gabinete daquela Companhia .
Ficou, assim, descaracter izado
qualquer ilícito administrativo por
parte do funcionário VENCESLAU
VAZ DA COSTA.
Cumpre-me registrar que o referido
"empréstimo" transgrediu normas
sobre lotação e remoção de pessoal e.
no presente caso. acarretou a instau-
ração, inutilmente, deste processo
administrativo.
No entanto, o referido funcionário
firmou contrato de estagiário com a
NOVACAP e foi remunerado nessa
situação, além de perceber os venci-
mentos inerentes ao seu cargo.
Tendo em vista o acima exposto,
resolvo concordar com a conclusão
da Comissão . P rocessan te e
encaminhar os autos à Comissão de
Classificação e Acumulação de Car-
gos, para apreciar a acumulação
possivelmente ocorrida.

Brasília. 17 de agosto de 1972

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do
Distrito Federal

PROCESSO N». 16 848/72
INTERESSADO: WALKER ROBERTO DE
MOURA, mat. 12 617
ASSUNTO: LICENÇA PARA TRATO DE
INTERESSE PARTICULAR
CONCEDO, nos,termos da delegação
de competêncjç .estabelecida pelo
artigo 1°, inciso l, do Decreto "E" n°.
339, de 12.12.67, licença para trato
de interesse particular, pelo período
de 2 (dois) anos, de acordo com o
artigo !10, do.Estatuto.
Brasília, 18 de agosto de l 972
CIO FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração.

PROCESSO: 17.873/72
INTERESSADO: SEÇÃO DE
MATERIAL E TRANSPORTE
(PRG)
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE
MATERIAL
DESPACHO: Nos termos do artigo
3o., inciso II. alínea "c", do Decreto
no. 1703, de 31'de maio de 1971, dis-

penso a licitação para compra do
material .diretamente das f irmas
IMPORTADORA DE FER-
RAGENS S/A e CIMAQ BRASlLIA-
COM. E IND. DE MAQUINAS E
VEÍCULOS LTDA.. do material re-
lacionado às fls. 02 e 03, no valor de
Cr$ 463,50 (quatrocentos e sessenta
e três cruzeiros e cincoenta centa-
vos), pelo servidor OLIVAL DE CAS-
TRO ABADIA, Chefe da Seção de
Material e Transporte, da Procura-
doria Geral, consignatário de um
adiantamento no valor de Cr$
5.000.00 (cinco mil cruzeiros) que
lhe foi concedido para compra de
peças e acessórios para veículos,
conforme Processo No. 12.235/72.
Em 15 de agosto de 1972

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO: 15.630/72
INTERESSADO: SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE
MATERIAL
DESPACHO: Nos termos do artigo
3o., inciso II, alínea "c", do Decreto
no. 1.703, de 31 de maio de 1971, dis-
penso a licitação para compra do
material diretamente da f i rma
CARVALHO DE MORAES & CIA.
LTDA:, fls. 26, no valor de Cr$ 16,50
(dezesseis cruzeiros e cincoenta
centavos).

Em 15.de agosto de 1972
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO: 101.027/72
INTERESSADO: GABINETE DO
GOVERNADOR
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE
MATERIAL
DESPACHO: Nos termos do art. 3o.,
inciso II, alínea "c", do Decreto no.
1.703, de 31/5/71, dispenso a
licitação para compra diretamente
do Serviço Gráfico do Senado
Federal, fls. 6, no valor de Cr$
149,50 (cento e quarenta e nove
cruzeiros e cincoenta centavos).
Em 15 de agosto de 1972
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração •

PROCESSO: 101.091/72
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE
MATERIAL
INTERESSADO: GABINETE DO
GOVERNADOR
DESPACHO: Nos termos do art. 3o.,
inciso-II, alínea "c", do Decreto no.
1.703, de 31/5/71, dispenso a
licitação para compra diretamente
da f irma GUMERSINDO &
BREYNER LTDA, fls, 5, no valor
de Çr$ 210,00 (duzentos e dez
cruzeiros).
Em 15 de agosto de 1972.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE MATERIAL
DIVISÃO DO MATERIAL
COMISSÃO IMC LICITAÇÃO

de Licitação

TIBAGY DE CASTILHO - Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro

541a. Reunião (Extraordinária)

Processo no.: 16837/72
Interessado: Copiadora Laf Ltda.
Assunto: Inscrição no Registro Cen-
tral de Fornecedores
Relator: Tibagy de Castilho
O Plenário da Comissão de
Licitação, tendo por unanimidade
acolhido o voto do Relator, decide
pelo defer imento do pedido
epigrafado, uma vez atendida a
exigência formulada na 538a.
reunião. Poderá ser expedido
certificado com validade de 01 (um)
ano, contada da data de sua expedi-
ção. Apta a fornecer os materiais
classificáveis nos grupso 02 e 20 e
prestar os serviços propostos em
seu objetivo social.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão do Material para
providências complementares.

Em 31 de julho de 1972

JOSÉ GERALDO DE LANA
TORRES-Presidente da Comissão
de Licitação
TIBAGY DE CASTILHO- Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro

541a. Reunião (Extraordinária)

Processo no.: 16089/72
Interessado: Divisão de Serviços
Gerais-SEA -
Assunto: Aquisição de material
Relator:' Salvador Henrique Pinhati
Julgamento de Licitação: Convite
no. 169/72-SC^

O Plenário da Comissão de Licitação
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, decide no sentido
dê que a adjudicação do
fornecimento do 'material óbjeto da
presente licitação se ,f«ça na forma
seguinte:
Serraria Brasileira de Irmãos '
Rodópoulos Ltda.
Item 9o:
Mareiaa S. A. - Comércio e Indústria

de Madeiras:
Itens Io., 4o., 5o. e 7o.;
Madeireira Tavares Ltda:
Item 8o;
Irmãos Sebba Ltda:
Item 2o.;

'Comercial de Madeiras e
.Compensados Ltda:
Itens 3o. e 6o.;
OBSERVAÇÃO:
Item 6o. - aproveitada a proposta de
menor preço, por não ter havido
cotação totalmente dentro das
-especificações.
Publique-se e encaminhe-se à Di-
visão do Material para providências

'complementares.
Em, 31 de julho de 1972

JOSÉ GERALDO DE LANA
TORRES - Presidente da Comissão

541a. Reunião (Extraordinária)

Processo no: 20991/70
Ineressado: Evaldo Paes Barreto &
Cia. Ltda.
Assunto: Alteração de Inscrição no
Registro Central de Fornecedores
Relator: José Geraldo de Lana
Torres

O Plenário da Comissão de
Licitação, tendo por unanimidade
acolhido o voto do Relator, decide
pela alteração do certificado de
inscrição no. 160/72, fazendo
constar no novo documento, o atual
representante da firma no Distrito
Federal, de acordo com a nova
procuração apresentada.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão do Material para provi-
dências complementares.

Em, 31 de julho de 1972

JOSÉ GERALDO DE LANA
TORRES "Presidente da Comissão
de Licitação
TIBAGY DE CASTILHO Membro .
SALVADOR HENRIQUE PI-
NHATI-Membro

541a. Reunião (Extraordinária)

Processo no.: 11553/72
Interessado: Móveis de Aço Angelo
FigueredoS.A.
Assunto: Inscrição no Registro
Central de Fornecedores
Relator: Salvador Henrique Pinhati
O Plenário da Comissão de
Licitação, tendo por unanimidade
acolhido o voto do Relator, resolve
manter a diligência pedida na 492a.
reunião, tendo em vista não ter sido
atendida a solicitação contida no
item 3 da decisão.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão do Material para provi-
dências complementares.

Em 31 de julho de 1972
JOSÉ GERALDO DE LANA
TORRES - Presidente da Comissão
dê Licitação

TIBAGY DE CASTILHO-Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro

541a. Reunião (Extraordinária)

Processo no.: 100822/72
Interessado: Gabinete do
Governador
Assunto: Aquisição de material

. Relator: Tibagy de Castilho
Julgamento de Licitação: Convite
no. 171/72-SC-

O Plenário da Comissão de
Licitação, tendo por unanimidade
acolhido o voto do Relator, decide no
sentido de que a adjudicação do
presente licitação se faça na forma
seguinte:
Administração e Empreendimentos
S.A. ADESA:
(item único).
Publique-se e encaminhe-se à Di-
visão do Material para providências
complementares.

Em, 31 de julho de 1972

JOSÉ GERALDO DE LANA
TORRES - Presidente da Comissão
de Licitação
TIBAGY DE CASTILHO-.Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro

541a. Reunião (Extraordinária)

Processo no.: 16761/72
Interessado : Papelaria Rio
Comércio e Indústria Ltda.
Assunto : Solicita esclarecimentos
sobre material
Relator: Tibagy de Castilho

O Plenário da Comissão de Licita-
ção, tendo por unanimidade acolhi-
do o voto do Relator, decide pelo
cancelamento do item 4o. da Nota
de Empenho no. 831/72-DM, por ter
havido erro na especificação do
Convite no. 129/72-SC-, não notado
pelos licitantes, uma vez que o
número dado como referência não
coincide com as características do
material.
Poderá ser aproveitado o processo
para realizar nova licitação, visando
adquirir o material pretendido pela
Secretaria de Viação e Obras.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão do Material para providên-
cias complementares.

Em, 31 de julho de 1972.
JOSÉ GERALDO DE LANA
TORRES
Presidente da Comissão de Licitação
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro

541a. Reunião (Extraordinária)

Processo no.: 840415/72
Interessado : Região Adminis-
trativa - IV - Brazlàndia -
Assunto - Aquisição de material
Relator: Salvador Henrique Pinhati
Julgamento de Licitação : Convite
no. 172/72-SC-

0 Plenário da Comissão de Licita-
ção, tendo por unanimidade acolhi-
do o voto do Relator, decide pela
anulação do Convite em epígrafe,
por ter havido falha na especi-
ficação, uma vez que não existe o
extintor de C02, na capacidade
pedida, com suporte para fixação em
parede.
Pela especificação de fls. 01,
depreende-se que houve engano de
órgão requisitante, que deve
pretender o extintor com 10 libras e
não Ittros, como cita.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Material para providên-
cias complementares.

Em, 31 de julho de 1972.

JOSÉ GERALDO DE LANA
TORRES
Presidente da Comissão de Licitação
TLBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro

541a. Reunião (Extraordinária)

Processo no.: 11838/72
Interessado : Roma Indústria de
Moveis Ltda.
Assunto ^Inscrição no Registro
Central de Fornecedores
Relator : José Geraldo de Lana
Torres
O Plenário da Comissão de Licita-
ção, tendo por unanimidade acolhi-
do o voto do Relator, adota a seguinte

decisão:
Tendo em vista o indício de falsifi-
cação notado na declaração emiti-
da pela Diretoria de Intendência,
do Ministério da Aeronáutica,
deverá esse órgão ser consultado,
informando-se o acréscimo levado a
efeito na declaração de fls. 23 teve o
seu conhecimento ou sua ordem e se
a firma interessada realmente já lhe
realizou fornecimento obedecendo
às especificações e prazo estabe-
lecidos.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão do Material para providên-
cias complementares.

Em, 31 de julho de 1972.

JOSÉ GERALDO DE LANA
TORRES
Presidente da Comissão de Licitação
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro

541a. Reunião (Extraordinária)

Processo no.: 16082/72
Interessado: Divisão de Serviços Ge-
rais - SEA -
Assunto: Aquisição de material
Relator: José Geraldo de Lana Tor-
res
Julgamento de Licitação: Convites
nos. 170el70/A-72-SC-
0 Plenário da Comissão de Licita-
ção, tendo por unanimidade
acolhido o voto do Relator, decide no
sentido de que a adjudicação do
fornecimento do material óbjeto da
presente licitação se faça na forma
seguinte:
Convite no. 170/72-SC:
Sperry Rand do Brasil S.A.:
Itens Io. ao 17.
OBSERVAÇÕES:
Item 10 - reduzida a quantidade
para um jogo. face à cotação apresen-
tada.
Itens 18 e 19 - prejudicados por não
ter havido cotação.
Convite no. 170/72-A-SC:
Nivaldo Araújo Carvalho & Irmãos:
Item Io.:
Kolimam Rolamentos Ltda.:
Itens 2o., 3o. e 4o.
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão do Material para
providências complementares.
Em 31 de julho de 1972.
JOSÉ GERALDO DE LANA
TORRES
Presidente da Comissão de Licitação
TIBAGY DÊ CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro

541a. Reunião (Extraordinária)

Processo no.: 011 369/70
Interessado: Cofermat-Cia.
Brasileira de Ferro e Material de
Construção S.A.
Assunto: Revalidação de inscrição
no Registro Central de Fornecedores
Relator: José Geraldo de Lana Torres
O Plenário da Comissão de Licita-
ção, tendo por unanimidade
acolhido ó voto do Relator, decide
pela revalidação do certificado de
inscrição da requerente, com valida-
de até 10./03/73, ou seja, de 01
(um)ano, a contar da data da expedi-
ção do último certificado (lo./03/72).
Deverá ser expedido novo
documento, citando o capital social
em vigor e a eleição da diretoria em
exercício, permanecendo as demais
cláusulas do anterior.
Publique-se e encaminhe-se à Divi-
são do Material para providências
complementares.
Em 31 de julho de 1972.
JOSÉ GERALDO DE LANA
TORRES
Presidente da Comissão de Licitação
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro

. PARTICIPE VOCÊ TAM-
BÉM DO GOVERNO ZELAN-
DO PELOS BENS PÚBLICOS.
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA N°. 23 DE 11 DE AGOSTO
DE 1972

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E
CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o Decreto n°. 2 031 de 07
de agosto de 1972 e o disposto no
art. 17 do Capitulo III, das Normas
para Execução Orçamentaria e
Financeira, aprovadas pelo Decreto
n°. l 913, de 30 de dezembro de
1971.

RESOLVE:
Alterar a Forjaria n°. 22 de 06.07.72
no seu item 2° da seguinte forma:
Onde de lê: 2° - Fica a Seção
Financeira desta Secretaria autori-
zada a movimentar os valores
correspondentes aos elementos de
despesas constantes dos quadros 2,
3, 4, 5, 6 e 7 em anexo: leia-se:
2° - Fica a Seção Financeira desta
Secretaria autorizada a movimentar
os valores correspondentes aos
elementos de despesas constantes
dos quadros 2, 3, 4, 6 e 7, anexos.

3° - Ficam destacados na forma do
quadro 5, anexo, à Divisão do Ma-
terial da Coordenação do Sistema de
Material da Secretaria de Ad-
ministração, os valores corres-
pondentes aos elementos de des-
pesas a serem empenhados no
trimestre por esse órqão.
Distrito Federal, 11 de agosto de
1972
JÚLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ DE
MEDEIROS
Secretário de Educação e Cultura
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FUNDAÇÃO CULTURAL
DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE 31 DE JULHO DE CULTURALDODISTRITOFEDERAL.no
1972 uso de suas atribuições estatutárias
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO . e de conformidade com o Processo

A BOA CONSER VA CÃ O DOS BENS PÚBLICOS TRAZ BENEFÍCIOS
PARA VOCÊ. UTILIZE-O CONVENIENTEMENTE

CONSELHO DELIBERATIVO

n° 001020/71-FCDF,
RESOLVE:
Designar RENATO RAMOS, Assis
tenfe de Administração, EP-9, da TEP-
FCDF, para exercer o Emprego em
Comissão, símbolo EC-6, de Chefe da
Divisão de Promoções da Diretoria
Executiva, da TEC-FCDF, a cr :!nr de
06 de julho de 1972.
Distrito Federal, 31 de [ulho de 1972.
JOLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ DE
MEDEIROS
Presidente da Fundação Cultural do
Distrito Federal.

140a. REUNIÃO EXTRAORDI-
NÁRIA
RESOLUÇÃO No. 024/72
Em 10 de agosto de 1972.
O CONSELHO DELIBERATIVO
DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições estatutárias,
RESOLVE:
Constituir as Comissões Julgadoras
para o VII Concurso Literário,
composta dos seguintes membros:
I- FICÇÃO
Cyro dos Anjos
José Sarney
Rui Santos
II- POESIA
Abgar Renalt
Yolanda Jordão
Waldemar Lopes
III - CRITICA OU ENSAIO LITE-
RÁRIO
Heráclio Salles
A.Fonseca Pimentel
José Augusto Guerra
IV- LITERATURA INFANTIL
Dinah Silveira de Queiroz
Clélia de Freitas Capanema
Anna Bernardes da Silveira Rocha
JÚLIO DE CASTILHO
CACHAPUZ DE MEDEIROS
Presidente
JOSÉ PEREIRA LIRA
Conselheiro
IVAN LUZ
Conselheiro
ROBERTO PIRES BARBOSA
Conselheiro
CAIO FLAVIO PRATES DA SIL
VEIRA
Conselheiro
CARLOS FERNANDO MATHIAS
DE SOUZA
Conselheiro
HENRIQUE TEIXEIRA T AM M
Conselheiro
ROSALVO GOMES CRUZ
Diretor Executivo-Respondendo

141a. REUNIÃO EXTRAORDI-
NÁRIA
DECISÃO 174/72
PROCESSO No. 1065/72-FCDF
Em 10 de agosto de 1972
ASSUNTO: DETUR- Solicita cessão
da Sala de Conferências.
O CONSELHO DELIBERATIVO, -

nos termos do parecer do Senhor
Conselheiro Relator Prof.
HENRIQUE TEIXEIRA TAMM
DfiGÍBE:
Por unanimidade, ceder ao Depar-

tamento de Turismo a Sala de Con-
ferências do Setor de Difusão Cul-
tural, nos dias 26 e 27 de agosto cor-
rente, nos termos do pedido
constante do processo ( fls. l ) .
JÚLIO DE CASTILHO
CACHAPUZ DE MEDEIROS
Presidente
JOSÉ PEREIRA LIRA
Conselheiro
IVAN LUZ
Conselheiro
ROBERTO PIRES BARBOSA
Conselheiro
CAIO FLAVIO PRATES DA SIL.
VEIRA
Conselheiro
CARLOS FERNANDO MATHIAS
DE SOUZA
Conselheiro
HENRIQUE TEIXEIRA TAMM
Conselheiro
ROSALVO GOMES CRUZ
Diretor Executivo-Respondendo.

141a. REUNIÃO EXTRAORDI-
NÁRIA
DECISÃO 173/72
PROCESSO No. 1027/72-FCDF
Em 10 de agosto de 1972
ASSUNTO: Embaixada do Uruguai-
Propõe apresentação de pianista.
O CONSELHO DELIBERATIVO,
nos termos do parecer do Senhor
Conselheiro Relator Prof. HENRI-
QUE TEIXEIRA TAMM
DECIDE:
Por unanimidade, aprovar a apresen-
tação do pianista LUIZ BATLLE
IBANEZ, em colaboração com a
Embaixada do Uruguai, no dia 16 de
agosto corrente, na Sala Martins
Pena, nos termos da proposta
constante do processo (fls. l e 2).
JÚLIO DE CASTILHO
CACHAPUZ DE MEDEIROS
Presidente
JOSÉ PEREIRA LIRA
Conselheiro
IVAN LUZ
Conselheiro
ROBERTO PIRES BARBOSA
Conselheiro
CAIO FLAVIO PRATES DA SIL.
VEIRA
Conselheiro
CARLOS FERNANDO MATHIAS
DE SOUZA
Conselheiro
HENRIQUE TEIXEIRA TAMM
Conselheiro
ROSALVO GOMES CRUZ
Diretor Executivo-Respondendo.

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
ATOS DO PRBSÍT

INSTRUÇÃO DE 03 DE AGOSTO
DE 1972
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere a letra "h",
do Artigo 18, do Regimento apro-
vado pela Resolução no. 33/71-C.D.,
e tendo em vista o que consta do
processo no. 341659/72-SEC,
RESOLVE:
Designar MARIA TEREZINHA
DE CASTRO COTTA, Professora
do Ensino Elementar, nível 13-B,
matrícula 8578, do Quadro Provi-
sório de Pessoal do Distrito
Federal, para exercer o Emprego
em Comissão, símbolo EC-14, de Vi-
ce-Diretora de Escola Classe, Rural
ou Jardim de Infância de 07 a 18 clas-
ses, do Departamento de Ensino de
Io. grau, da Diretoria Geral de Peda-
gogia da Fundação Educacional do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 03 de agosto de
1972
JÚLIO DE CASTILHOS CA-
CHAPUZ DE
Presidente da Fundação
Educacional

INSTRUÇÃO DE 03 DE AGOSTO
DE 1972 T
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere a letra "h",
do Artigo 18, do Regimento apro-

vado pela Resolução n? 33/71-C.D.,
e tendo em vista o que consta do
processo no. 02710/72-FEDF,
RESOLVE:
Designar EDMIRSON MARTINS
DE MEDEIROS, Eletricista
Instalador, nível 08-A, matrícula
3851, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Fedderal, para
exercer o Emprego em Comissão,
símbolo EC-11, de Chefe da Secreta-
ria do Ginásio de Brazlândia, do
Departamento de Ensino de 2o.
grau, da Diretoria Geral de Pe-
dagogia da Fundação Educacional
do Distrito Federal, a contar de 03
de maio de 1972.
Distrito Federal. 03 de agosto de
1972
JÚLIO DE CASTILHOS CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 03 DE AGOSTO
DE 1972
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere a letra "h", do
Artigo 18, do Regimento aprovado
pela Resolução no. 33/71-C.D., e ten-
do em vista o que consta do proces-
so no. 02710/72-FEDF,
RESOLVE:
Dispensar EDNA CARLOS
SANTIAGO, Agente Fiscal de Tri-
butos "A", nível 12, matrícula 8365,
do Quadro Provisório de Pessoal do
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Distrito Federal, do Emprego em
Comissão, símbolo EC-11, de Che-
fe da Secretaria do Ginásio de
Brazlândia, do Departamento de
Ensino de 2o. Grau, da Diretoria Ge-
ral de Pedagogia da Fundação
Educacional do Distrito Federal, a
contar de 03 de maio de 1972.
Distrito Federal, 03 de agosto de
1972
JÚLIO DE CASTILHOS CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação
Educacional

INSTRUÇÃO DE 03 DE AGOSTO
DE 1972
O PRESIDENTE DA F U N D A -
ÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere a letra "h",
do Artigo 18, do Regimento aprova-
do pela Resolução n9 33/71-C.D., e
tendo em vista o que consta do
processo no. 341657/72-SEC,
RESOLVE:
Dispensar, a pedido, MARIA JULIE-
TA ASSUNÇÃO DOS SANTOS,
Professora do Ensinç Elementar,
nível 13-B, matrícula 8182, do Qua-
dro Provisório de Pessoal do Dis-
t r i to Federal , do Emprego em
Comissão, símbolo EÇ-14, de Vice-
Diretora de Escola Classe, Rural ou
Jardim de Infância de 07 a 18 clas-
ses, do Departamento de Ensino de
Io. Grau, da Diretoria Geral de Pe-
dagogia da Fundação Educacional
do Distrito Federal, a contar de Io.
de junho de 1972.
Distrito Federal, 03 de agosto de
1972
JÚLIO DE CASTILHOS CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 03 DE AGOSTO
DE 1972
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere a letra "h", do Arti-
go 18, do Regimento aprovado pela
Resolução no. 33/71-C.D., e tendo
em vista o que consta do processo
no. 03431/72-FEDF,
RESOLVE:
Dispensar ANTÓNIO NOGUEIRA
SOARES, Escriturário, nível 08-A,
matrícula 3751, do Quadro Provisó-
rio de Pessoal do Distrito Federal,
do Emprego em Comissão, símbolo
EC-12, de Secretário Auxiliar do Co-
légio de Taguatingua Norte, do De-
par tamento de Ensino de 2o.
Grau da Diretoria Geral de Peda-
gogia da Fundação Educacional do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 03 de agosto de
1972
JÚLIO DE CASTILHOS CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação Educa-
cional

INSTRUÇÃO DE 03 DE AGOSTO
DE 1972
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere a letra "h",
do Artigo 18, do Regimento aprova-
do pela Resolução no. 33/71-C.D., e
tendo em vista o que consta do
processo no. 03431/72-FEDF,
RESOLVE:
Designar ADALIRO LUIZ DE FA-
RIA, Auxil iar de Administração,
contratado da FEDF, para exercer o
Emprego em Comissão, símbolo
EC-12, de Secretário Auxiliar do Co-
légio de Taguatingua Norte, do
Departamento de Ensino de 2o.
Grau, da Diretoria Geral de Pedago-
gia da Fundação Educacional do Dis-
trito Federal.
Distrito Federal, 03 «lê agosto de
1972
JÚLIO DE CASTILHOS CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 03 DE AGOSTO
1972
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere a letra "h",
do Artigo 18, do Regimento aprova-
do pela Resolução no. 33/71-C.D., e
tendo em vista o que consta do
processo no. 04062/72-FEDF,
RESOLVE:
Designar CARLOS JOSÉ PE-

BRASÍLIA, quarta-feira, 23 de agosto de 1972
REIRA, Professor do Ensino Médio
da FEDF. para exercer o Emprego
em Comissão, símbolo EC-10, de
Vice-Diretor do Ginásio Noturno
de Taguatingua Sul - l, do De-
partamento de Ensino de 2o. Gau,
da Diretoria Geral de Pedagogia da
Fundação Educacional do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 03 de agosto de
1972
JÚLIO DE CASTILHOS CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação
Educacional

INSTRUÇÃO DE 07 DE AGOSTO
DE 1972
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere a letra "h",
do Artigo 18, do Regimento aprova-
do pela Resolução no. 33/71-C.D., e
tendo em vista o que consta do
processo no. 04251/72-FEDF,
RESOLVE:
Designar CARMÉLIA CARNEIRO
DA SILVA JACOB, Coordenadora
Técnica do Centro de Coordenação
Técnica da Divisão de Ensino do
Departamento de Ensino de Io.
Grau; EDNA BATISTA SPlNO-
LA LEAL, Chefe da Divisão de
Apoio do Departamento de Ensino
de Io. Grau e INGEBORG STRAC-
KE, Professora do Ensino Elemen-
tar, nível 13-B, matrícula 8639, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, para Membros do
Conselho de Administração das Cai-
xas Escolares da Divisão de Apoio,
do Departamento de Ensino de
Io. Grau, da Diretoria Geral de
Pedagogia da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal.
Distrito Federal, 07 de agosto de
1972
JÚLIO DE CASTILHOS CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação
Educacional

INSTRUÇÃO DE 07 DE AGOSTO
DE 1972
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere a letra "h",
do Artigo 18, do Regimento
aprovado pela Resolução no. 33/71-
C.D., e tendo em vista o que consta
do processo no. 03768/72-FEDF,
RESOLVE:
Dispensai, a pedido, MARIA EVAN-
GELINA DE MIRANDA ROCHA,
Professora do Ensino Primário,
requisitada do Estado de Minas
Gerais, do Emprego em Comissão,
símbolo EC-14, de Vice-Diretora
de Escola Classe, Rural ou Jardim
de Infância de 07 a 18 classes, do
Departamento de Ensino de Io.
Grau, da Diretoria Geral de Peda-
gogia da Fundação Educacional do
Distrito Federal, a contar de
16.06.72.
Distrito Federal, 07 de agosto de
1972
JÚLIO DE CASTILHOS CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação
Educacional

INSTRUÇÃO DE 07 DE AGOSTO
DE 1972
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere a letra "h", do Arti-
go 18, do Regimen to aprovado pela
Resolução n9 33/71^C.D., e tendo
em vista o que consta do processo
no. 02419/72-FEDF,

RESOLVE:
Designar RIVADÁVIA FERREIRA
DA ROCHA, Professora do Ensino
Elementar, contratada da FEDF,
para exercer o Emprego em Comis-
são, símbolo EC-14, de Vice-Di-
retora de Escola Classe. Rural ou
Jardim de Infância de 07 a 18 clas-
ses, do Departamento de Ensino de
Io. Grau, da Diretoria Geral de
Pedagogia da Fundação Educacio-
nal do Distrito Federal, a contar de
04 de abril de 1972.'
Distrito Federal, 07 de agosto de
1972
JÚLIO DE CASTILHOS CA-
CHAPÚZ DE'MEDEIROS
Presidente da Fundação Educacional

DISTRITO FEDER AL
INSTRUÇÃO DE 07 DE AGOSTO DE
1972.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "h", do Artigo 18,
do Regimento aprovado pela
Resolução n° 33/71-C.D., e tendo em
vista o que consta do processo n°
03664/72-FEDF,
RESOLVE,
Dispensar, a pedido, BYRON NAGIB
DE SOUZA, Professor do Ensino Mé-
dio, contratado da FEDF, do Emprego
em Comissão, símbolo EC-08, de
Assistente do Colégio da CASEB, do
Departamento de Ensino de 2° Grau,
da Diretoria Geral de Pedagogia da
Fundação Educacional do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 07 de agosto de
1972.
JÚLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ DE
MEDEIROS
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 07 DE AGOSTO DE
1972
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "h", do Artigo 18,
do Regimento aprovado pela
Resolução n° 33/71-C.D., e tendo em
vista o que consta do processo n^
03664/72-FEDF,
RESOLVE:
Designar HONORINA MARTINS
NEGRY NETA, Professora do Ensino
Médio, contratada da FEDF, para
exercer o Emprego em Comissão,
símbolo EC-08. de Assistente do
Colegiada CASEB, do Departamento
de Ensino de 20 Grau, da Diretoria
Geral de Pedagogia da Fundação
Educacional do Distrito Federal.
Distrito Federal, 07 de agosto de
1972.
JÚLIO DA CASTILHOS CACHAPUZ DE
MEDEIROS
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 07 DE AGOSTO DE
1972
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "h", do Artigo 18,
dó Regimento aprovado pela
Resolução n° 33/71-C.D., e tendo em
vista o que consta do processo n°
04245/72-FEDF,
RESOLVE:
Dispensar SYLVIA GLÁUCIA DA
SILVA TORRES, Professora do Ensino
Médio, contratada da FEDF, do
Emprego em Comissão, símbolo EC-
12, de Assistente de Anexo do
Ginásio Noturno do Setor Leste - l,
do Departamento de Ensino de 2°
Grau, da Diretoria Geral de Pe-
dagogia da Fundação Educacional do
Distrito Federal, em virtude de estar
sendo designada para outro Em-
prego em Comissão.
Distrito Federal, 07 de agosto de
1972.
JÚLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ DE
MEDEIROS
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 07 DE AGOSTO DE
1972
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o letra "h", do Artigo 18,
do Regimento aprovado pela
Resolução n° 33/71-C.D., e tendo em
vista o que consta do processo n°
04245/72-FEDF,
RESOLVE:
Designar SYLVIA GLÁUCIA DA SILVA
TORRES, Professora do Ensino Médio,
contratada da FEDF, para exercer o
Emprego em Comissão, símbolo EC-
10, de Vice-Diretor do Ginásio No-
turno do Setor Leste - l, do Depar-
tamento de Ensino de 2° Grau, da
Diretoria Geral de Pedagogia da
Fundação Educacional do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 07 de agosto de
1972.
JÚLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ DE
MEDEIROS
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 07 DE AGOSTO DE
1972
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "h", do Artigo 18,
do Regimento aprovado pela
Resolução n° 33/71-C.D., e tendo em

vista o que consta do processo n°
03211/72-FEDF,
RESOLVE:
Dispensar MARIA HELENA LOPES
GUIMARÃES VIEIRA, Professora do
Ensino Elementar, .•.., contratada da
FEDF, do Emprego em Comissão,
símbolo EC-13, de Vice-Diretora de
Escola Classe, Rural ou Jardim de
Infância de mais de 16 classes, do
DepartameVito de Ensino de l ° Grau,
da Diretoria Geral de Pedagogia da
Fundação Educacional do Distrito Fe-
deral, em virtude de estar sendo
designada para outro Emprego em
Comissão.
Distrito Federal, 07 de agosto de
1972.
JÚLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ DE
MEDEIROS
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 07 DE AGOSTO DE
1972
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no usp das atribuições que
lhe confere a letra "h", do Artigo 18,
do Regimento aprovado pela
Resolução n° 33/71-C.D., e tendo em
vista o que consta do processo n°
03211/72-FEDF,
RESOLVE:
Designar MARIA HELENA LOPES
GUIMARÃES VIEIRA, Professora do
Ensino Elementar, , , contratada da
FEDF, para exercer o Emprego em
Comissão, símbolo EC-14, de Vice-
Diretoro de Escola Classe, Rural ou
Jardim de Infância de 07 a 18
classes, do Departamento de Ensino
de 1° Grau, da Diretoria Geral de
Pedagogia da Fundação Educacional
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 07 de agosto de
1972.
JÚLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ DE
MEDEIROS
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 07 DE AGOSTO DE
1972
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "h", do Artigo 18,
do Regimento aprovado pela
Resolução n° 33/71-CD., e tendo em
vista o que consta do processo n°
03520/72-FEDF,
RESOLVE:
Designar MARIALICE DE CARVALHO
PITAGUARY, Professora do Ensino
Elementar, nível 13-B, matrícula
3348, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, para
exercer o Emprego em Comissão,
símbolo EC-08, , de Coordenadora
Técnica, do Centro de Coordenação
Técnica, da Divisão de Ensino, do
Departamento de Ensino de l ° Grau,
da Diretoria Geral de Pedagogia da
Fundação Educacional do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 07 de agosto de
1972
JÚLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ DE
MEDEIROS
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 07 DE AGOSTO DE
1972
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "h", do Artigo 18,
do Regimento" aprovado pela
Resolução n° 33/71-C.D., e tendo em
vista o que consta do processo n°
03430/72-FEDF,
RESOLVE:
Dispensar SYLVIA LEAL DE CAR-
VALHO, Diretora de Escola, nivel 16,
matrícula 3577, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, do Emprego em Comissão,
símbolo EC-08, de Coordenadora
Técnica, do Centro de Coordenação
Técnica da Divisão de Ensino, do
Departamento de Ensino de l ° Grau,
da Diretoria Geral de Pedagogia da
Fundação Educacional do Distrito Fe-
deral, em virtude de estar sendo
designada para outro Emprego em
Comissão.
Distrito Federal, 07 de agosto de
1972.
JÚLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ DE
MEDEIROS
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 07 DE AGOSTO DE
1972
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que

lhe confere a letra "h", do Artigo 18,
do Regimento aprovado pe?lo
Resolução n° 33/71-C.D., e tendo em,
vista o que consta do processo n°.
03430/72-FEDF,
RESOLVE:
Designar SYLVIA LEAL DE CAR-
VALHO, Diretora de Escola, nivel 16,
matricula 3577, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para exercer o Emprego em
Comissão, simbolo EC-06, de Chefe
do Centro de Coordenação Técnica,
da Divisão de Ensino, do Depar-
tamento de Ensino de 1°. Grau, da
Diretoria Geral de Pedagogia da
Fundação Educacional do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 07 de agosto de
1972.
JÚLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ DE
MEDEIROS
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 08 DE AGOSTO DE
1972
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "h", do Artigo 18,
do Regimento aprovado pela
Resolução n° 33/72-C.D., e tendo em
vista o que consta do processo n°
02960/72-FEDF,
RESOLVE:"
Des ignar DULCY BORGES DE
QUEIROZ PERES, Professora do
Ensino Elementar, ..i contratada da
FEDF, para exercer o Emprego em
Comissão, simbolo EC-13, de Secre-
tário Auxiliar do Colégio Integrado,
de Brasília, do Departamento de
Ensino de 2° Grau, da Diretoria
Geral de Pedagogia da Fu"ndação
Educacional do Distrito Federal.
Distrito Federal, 08 de agosto de
1972.
JÚLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ DE
MEDEIROS
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 08 DE AGOSTO DÈ\
1972
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO S
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE- "\
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "h", do Artigo 18,
do Regimento aprovado pela
Resolução n° 33/71-C.D., e tendo em
vista o que consta do processo n°
03648/72-FEDF,
RESOLVE:
Designar SHEILA SOUSA DE OLI-
VEIRA, Praticante de Administração,
contratada da FEDF, para substituir
em seus impedimentos eventuais, a
Secretária do Departamento de
Arquitetura, Engenharia e Indústria,
simbolo EC-10, da direforia Geral de
Admin i s t r ação da Fundação
Educacional do Distrito Federal.
Distrito Federal, 08 de agosto de
1972
JÚLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ DE
MEDEIROS
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 08 DE AGOSTO DE
1972
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "h", do Artigo 18,
do Regimento aprovado pela
Resolução rt° 33/71-C.D., e tendo em
vista o que consta do processo n°
03538/72-FEDF,
RESOLVE:
Dispensar, a pedido, ILIDIA GOMES
DE JESUS, Professora do Ensino
Elementar, nivel 13—B, matricula
5037, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, do
Emprego em Comissão, símbolo EC-
14, de Vice-Diretora de Escola
Classe, Rural Jardim de Infância de
07 a 18 classes, do Departamento de
Erjsino de 1°. Grau, da Diretoria
Geral de Pedagogia da Fundação
Educacional do Distrito Federal.
Distrito Federal, 08 de agosto de
1972
JÚLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ DE
MEDEIROS
Presidente do Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 08 DE AGOSTO DE
1972
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "h", do Artigo 18,
do Regimento aprovado pela
Resolução n° 33/71-C.D., e tendo em



DISTRITO FEDERAL BRASÍLIA, quarta-feira, 23 de agosto de 1972 Página?
vista o que consta do processo n°
02960/72-FEDF,
RESOLVE:
Dispensar DULCY BORGES DE
QUEIROZ PERES, Professora do
Ensino Primário, requisitada do Esta-
do de Minas Gerais, do Emprego em
Comissão, símbolo EC-13, de Secre-
tário Auxiliar do Colégio Integrado
de Brasília, do Departamento de
Ensino de 2° Grau, da Diretoria
Geral de Pedagogia da Fundação
Educacional do Distrito Federal, em
virtude de estar sendo designada
para o mesmo Emprego em
Comissão na condição de Professora
do Ensino Elementar, contratada da
FEDF.
Distrito Federal, 08 de agosto de
1972.
JÚLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ DE
MEDEIROS
Presidente da Fundação Educacional

DIRETORIA GERAL DE PEDA-
GOGIA.
DEPARTAMENTO DE ENSINO
DE 2o. GRAU.

ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE

JULHO DE 1972.
O Diretor do Departamento de En-
sino de 2o. Grau, da Diretoria Geral
de Pedagogia da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal, usando
das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Artigo 94 do Regimento
da Fundação Educacional do Dis-
trito Federal, aprovado pela Re-
solução número 33/71-C.D.

RESOLVE:

Designar EDWARD PINTO DA SIL-
VA, Chefe da Divisão de Apoio, PE-
DRO HENRIQUE ANGUETH DE
ARAÚJO, Chefe da Seção de Contro-
le de Pessoal e LUIZ NOLASCO DE
REZENDE, Chefe da Seção de
Assistência Administrativa aos
Estabelecimentos, para sob a
presidência do primeiro,
secretariado pelo segundo,
constituírem uma Comissão para
apurar o que consta do Processo no.
03587/72-FEDF apenso ao Processo
no. 01904/72-FEDF.
Brasília, 26 de julho de 1972
JOSÉ DURVAL DE ARAÚJO LIMA
Diretor.

DEPARTAMENTO DE MATERIAL
E PATRIMÓNIO
ATOS DO DIRETOR

ATO DE 25 DE MAIO DE 1972
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
MATERIAL E PATRIMÓNIO, da Dire-
toria Geral de Finanças da Fundação
Educacional do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe conferem
o Decreto n°. 1.703, de 31 de maio
de 1971 e Resoluções Internas desta
Fundação e, em vista do que consta o
Processo n°. 02864-FEDF,

icelar as Notas de Empenho n°s.
1043 e 1028/71, do firma "LÍDER -
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
CARIMBOS LTDA.", de acordo com o
Decreto acima citado e no seu artigo
57, parágrafo 1°., e relevar a multa
de 20% (vinte por cento), tendo em
vista o parecer de f Is. n°. 06, do
processo já citado.
Brasília - Distrito Federal, 25 de maio
de 1972
LAÉRCIO ANHEZINI
Departamento de Material e Pa-
trimónio
Diretor

ATO DE 25 DE MAIO DE 1972
0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
MATERIAL E PATRIMÓNIO, da Dire-
loria Geral de Finanças da Fundação
Educacional do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe conferem
oDecreto n°. 1.703 de 31 de maio de
l'71 e Resoluções Internas desta
Fundação e, em vista do que consta o
Processo n°. 03052-FEDF,
«SOLVE:
1 \celar a Nota de Empenho n°.
1.396/71, emitida em nome de

P R O V Í N C I A C O M É R C I O E
REPRESENTAÇÕES LTDA, na forma do
parágrafo 1°., do artigo 57, do
Decreto acima citado.
Brasília- Distrito Federal, 25 de maio
de 1972.
LAÉRCIO ANHEZINI
Departamento de Material e Pa-
trimónio
Diretor

ATO DE - DE — DE 1972
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
MATERIAL E PATRIMÓNIO, da Dire-
toria Geral de Finanças da Fundação
Educacional do Distrito Federal, no
usadas atribuições que lhe conferem
o Decreto n°. 1.703 de 31 de maio de
1971 e Resoluções Internas desta.
Fundação e, em vista do que consta o
Processo n°. 03053-FEDF,
RESOLVE:
cancelar as Notas de Empenho n°s.
l. 058 e 165/71, em itida em nome de
' P A N A B R A — M A T E R I A I S
P/CONSTRUÇAO LTDA.", na forma
do parágrafo 1°.. do artigo 57, do
Decreto acima citado.
Brasília - Distrito Federal, — de — de

l 1972.
\ LAÉRCIO ANHEZINI

Departamento de Material e Pa-
trimónio

l Diretor

j ao DE 30 DE MAIO DE 1972
l! O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
j MATERIAL E PATRIMÓNIO, da Dire-
1 toria Geral de Finanças da Fundação

Educacional do Distrito Federal, no

uso das atribuições que lhe conferem
o Decreto n°. 1.703, de 31 de maio
de 1971 e Resoluções Internas desta
Fundação e, em vista do que consta o
Processo n°. 03138-FEDF,
RESOLVE:
multar a firma "FOTOTÉCNiCO
INSTRUMENTAL DE ENGENHARIA
LTDA.", em Cr$ 322,08 (trezentos e
vinte e dois cruzeiros e oito cen-
tavos), pelo atraso de 24 (vinte e
quatro) dias da entrega do material
que lhe foi adjudicado através da
Nota de Empenho n°. 1.635/71, de
conformidade com as condições
estabelecidas quando da realização
do Convite n°. 264/71, publique-se e
encaminhe-se ao Departamento de
Orçamento e Contabilidade da FEDF.
Brasília - Distrito Federal, 30 de maio
de 1972.
LAÉRCIO ANHEZINI
Departamento de Material e Pa-
trimónio
Diretor

ATO DE 30 DE 05 DE 1972
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
MATERIAL E PATRIMÓNIO, da Dire-
toria.Geral de Finanças da Fundação
Educacional do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere o
Decreto n°. l .703 de 31 de maio de
1972 e Resoluções Internas desta
Fundação e, em vista do que consta o
Processo n°. 02740/FEDF,
RESOLVE:
cancelar a Nota de Empenho n°.
1588/71, da firma "COMERCIAL
RECÔNCAVO LTDA", de acordo com
o Decreto acima citado e no seu
artigo 57, parágrafo 1°, e aplicar a
multa de 20% (vinte por cento), no
valor de Cr$ 8.72 (oito cruzeiros e
setenta e dois centavos), referente a
mesma Nota de Empenho de con-
formidade com as condições es-
tabelecidas quando da realização do
Convite n°. 235/71, publique-se e
encaminhe-se ao Departamento de
Orçamento e Contabilidade dá FEDF.
Brasília - Distrito Federal, 30 de 05
de l 972
LAÉRCIO ANHEZINI
Departamento de Material e Pa-
trimónio
Diretor

ATO DE 06 DE 06 DE l 972
o DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
MATERIAL E PATRIMÓNIO, da Dire-
toria Geral de Finanças da Fundação
Educacional do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe conferem
o Decreto n°. l 703 de 31 de maio de
1971 e Resoluções Internas desta
Fundação e. em vista do que consta o
Processo n°. 03317—FEDF,
RESOLVE:
multar a firma "DISTRIBUIDORA
BRASÍLIA DE VEÍCULOS S.A. DIS-
BRAVE", em Cr$ 14,67 (quotorze
cruzeiros e sessenta centavos), pelo
atraso de 06 (seis) dias da entega do
material que lhe foi adjudicado atra-
vés da Nota de Empenho n°.
1146/72, de conformidade com as
condições estabelecidas quando da
realização do Convite n°. 033/72,

publique-se e encaminhe-se ao
Departamento de Orçamento e
Contabilidade da FEDF.
Brasília - Distrito Federal, 06 de 06
de l 972
LAÉRCIO ANHEZINI
Departamento de Material e Pa-
trimónio
Diretor
ATO DE 06 DE 06 DE l 972
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
MATERIAL E PATRIMÓNIO, da Dire-
toria Geral de Finanças da Fundação
Educacional do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe conferem
0 Decreto n°. l 703 de 31 de maio de
1 971 e Resoluções Internas desta
Fundação e, em vista do que consta o
Processo n°. 03174-FEDF,
RESOLVE:
multar a firma "MOVEIS DE AÇO FIEL
S/A", em Cr$ 8,51 (oito cruzeiros e
cinquenta e hum centavos), pelo
atraso de 05 (cinco) dias da entrega
do material que lhe foi adjudicado
através da Nota de Empenho n°.
1179/72 de conformidade com as
condições estabelecidas quando da
realização da "Proposta", publique-
se e encaminhe-se ao Departamento
de Orçamento e Contabilidade da
FEDF.
Brasília - Distrito Federal, 06 de 06
de l 972
LAÉRCIO ANHEZINI
Departamento de Material e Pa-
trimónio
Diretor
ATO DE 06 DE O6 DE 1972
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
MATERIAL E PATRIMÓNIO, da Dire-
toria Geral de Finanças da Fundação
Educacional do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe conferem
0 Decreto n°. l 703 de 31 de maio de
1 971 e Resoluções Internas desta
Fundação e, em vista do que consta e
Processo n°. 03351-FEDF,
RESOLVE:
multar a firma "PAULO CÉSAR
BERNARDES REPRESENTAÇÕES", em
Cr$ 105,00 (cento e cinco cruzeiros),
pelo atraso de 07 (sete) dias da
entrega do material que lhe foi
adjudicado através da Nota de
Empenho n°. 1135/72, de con-
formidade com as condições es-
tabelecidas quando da realização da
Tomada de Preços n°. 003/72, publi-
que-se e encaminhe-se ao Depar-
tamento de Orçamento e Con-
tabilidade da FEDF,
Brasllia-Distrito Federal, de 06 de
1972
LAÉRCIO ANHEZINI
Departamento de Material e Pa-
trimónio
Diretor
ATO DE 09 DE 06 DE l 972
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
MATERIAL E PATRIMÓNIO, da Dire-
toria Geral de Finanças da Fundação
Educacional do Distrito Federal, no
uso das atribuições que conferem o
Decreto n°. l 703 de 31 de maio de
1971 e Resoluções Internas desta
Fundação, e, em vista do que consta
o Processo n°. 03351-FEDF,
RESOLVE:
multar a firma "FOTOTÉCNICO
INSTRUMENTAL DE ENGENHARIA
LTDA", em Cr$ 85,68 (oitenta e cinco
cruzeiros e sessenta e oito centavos),
pelo atraso de 28 (vinte e oito) digs
da entrega do material que lhe foi
adjudicado através da Nota de
Empenho n°. 1636/71, de con-
formidade com as condições es-
tabelecidas quando da realização do
Convite n°. 264/71, publique-se e
encaminhe-se ao Departamento de
Orçamento e Contabilidade da FEDF.
Brasília - Distrito Federal, 09 de 06
de l 972
LAÉRCIO ANHEZINI
Departamento de Material e Pa-
trimónio
Diretor
ATO DE 12 DE 06 DE l 972
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
MATERIAL E PATRIMÓNIO, da Dire-
toria Geral de Finanças da Fundação
Educacional do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe conferem
o Decreto n°. l 703 de 31 de mato de
1971 e Resoluções Internas desta
Fundação e, em vista do que consta o
Processo n°. 03472-FEDF,
RESOLVE:
multar a firma "MÓVEIS DE AÇO FIEL
S.A." em Cr$ 92,73 (noventa e dois
cruzeiros e setenta e três centavos),
pelo atraso de 06 (seis) dias da
entrega do material que lhe foi
adjudicado através da Nota e Em-
penho n°. 1120/72, de conformidade

com as condições estabelecidas
quando da realização do Convite n°.
027/72, publique-se e encaminhe-se
ao Departamento de Orçamento e
Contabilidade da FEDF,
Brasília - Distrito Federal, 12 de 06
de 1972

LAÉRCIO ANHEZINI
Departamento de Material e Pa-
trimónio
Diretor
ATO DE 28 DE 06 DE l 972
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
MATERIAL E PATRIMÓNIO, da Dire-
toria Geral de Finanças da Fundação
Educacional do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe conferem
0 Decreto n°. l 703 de 31 de maio de
1 971 e Resoluções Internas desta
Fundação e, em vista do que consta o
Processo n°. 03829-FEDF,
RESOLVE,:
multar a firma "METALÚRGICA SÃO
JOSÉ LTDA" em Cr$ 81,36 (oitenta e
um cruzeiros e trinta e seis cen-
tavos), pelo atraso de 12 (doze) dias
de entrega do material que lhe foi
adjudicado através da Nota de
Empenho n°. 1197/72, de con-
formidade com as condições es-
tabelecidas quando da realização do
Convite n°. 046/72, publique-se e
encaminhe-se ao Departamento de
Orçamento e Contabilidade da FEDF.
Brasília - Distrito Federal, 28 de 06
de l 972
LAÉRCIO ANHEZINI
Departamento de Material e Pa-
trimónio
Diretor

ATO DE 29 DE 06 DE l 972
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
MATERIAL E PATRIMÓNIO, da Dire-
toria Geral de Finanças da Fundação
Educacional do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe conferem
0 Decreto n°. l 703 de 31 de maio de
1 971 e Resoluções Internas desta
Fundação e, em vista do que consta o
Processo n°. 03910/72-FEDF,
RESOLVE:
multar a firma "COMERCIAL DE MA-
DEIRAS E COMPENSADOS LTDA". em
Cr$ 8,82 (oito cruzeiros e oitenta e
dois centavos), pelo atraso de 07
(sete)diasda entrega do material que
lhe foi adjudicado através da Nota de
Empenho n°. 1237/72, de con-
formidade com as condições es-
tabelecidas quando da realização do
Convite n°. 057/72, publique-se e
encaminhe-se ao Departamento de
Orçamento e Contabilidade da FEDF.
Brasilia - Distrito'Federal, 29 de 06
de 1972

LAÉRCIO ANHEZINI
Departamento de Material de Pa-
trimónio
Diretor.

ATO N°. 32/72 - D/v.P, 06 DE JULHO
DE 1972
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
MATERIAL E PATRIMÓNIO, da Dire-
toria Geral de Finanças da Fundação
Educacional do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe conferem
o Decreto n°. 1703 de 31 de maio de
1971 e Resoluções Internas desta
Fundação e, em vista do que consta o
Processo n°. 04064-FEDF,

RESOLVE:
cancelar a Nota de Empenho n°.
1632/71, da firma "CINE FOTO
SAKAf LTDA"., de acordo com o
Decreto acima citado e no seu artigo
57, parágrafo 1°., e aplicar a multa
de 20% (vinte por cento), no.valor de
Cr$ 1.196,00 (hum mil cento e no-
venta: e seis cruzeiros), referente a
mesma Nota de Empenho de con-
formidade com as condições es-
abelecidas quando da realização do

Convite n°. 264/71, publique-se e
encaminhe-se ao Departamento de
Orçamento e Contabilidade da FEDF.
Brasília - Distrito Federal, 06 de julho
de 1972.
LAÉRCIO ANHEZINI
Direfor

ATO N°. 33/72 - DMP. 06 de julho de
1972
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
MATERIAL E PATRIMÓNIO, da Dire-
toria Geral de Finanças da Fundação
Educacional do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe conferem
o Decreto n°. 1703 de 31 de maio de
1971 e Resoluções Internas desta
Fundação e, em vista do que consta o
Processo n°. 04063-FEDF,
RESOLVE:

cancelar a Nota de Empenho n°.
5124/71, da firma "RECUPERADORA

E CONSERVADORA DE MAQUINAS
PARA ESCRITÓRIO DOM BOSCO", de
acordo com o Decreto acima citado e
no seu artigo 57, parágrafo 1°. e
apliccr a multa de 20% (vinte por
cento), no valor de CrCr 12,00 (doze
cruzeiros), referente a mesma Nota
de Empenho de conformidade com as
condições estabelecidas quando da
realização da Proposta, publique-se
e encaminhe-se ao Departamento de
Orçamento e Contabilidade da FEDF.
Brasília - Distrito Federal, 06 de julho
de 1972.
LAIERCIO ANHEZINI
Diretor

ATO N°. 34/72 - DMP, 10 de julho de
1972
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
MATERIAL E PATRIMÓNIO , da Dire-
toria Geral de Finanças da Fundação
Educacional do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe conferem
o Decreto n°. 1703 de 31 de maio de
1971 e Resoluções Internas desta
Fundação e, em vista do que consta o
Processo n°. 04105-FEDF,
RESOLVE:
multar a firma "BURROUGHS ELE-
TRONICA LTDA", em Cr$ 113,94
(cento e treze cruzeiros e noventa e
quatro centavos), pelo atraso de 03
(três) dias da entrega do material
que lhe foi adjudicado através da
Nota de Empenho n°. 1291/72, de
conformidade com as condições
estabelecidas quando da realização
da "Proposta", publique-se e en-
caminhe-se ao Departamento de
Orçamento e Contabilidade da FEDF.
Brasllia-Distrito Federal, 10 de julho
de 1972

LAÉRCIO ANHEZINI
Diretor

ATON°. 35/72-DMP, 10 DE JULHO
DE 1972

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
MATERIAL E PATRIMÓNIO, da Dire-
toria Geral de Finanças da Fundação
Educacional do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe conferem
o Decreto n°. 1703 de 31 de maio de
1971 e Resoluções internas desta
Fundação e, em vista do que consta o
Processo n°. 04126-FEDF
RESOLVE:
multar a firma "T. JANÉR COM-
PANHIA COMÉRCiO E INDUSTRIA",
em Cr$ 44,95 (quarenta e quatro
cruzeiros e noventa e cinco cen-
tavos), pelo atraso de 03 (três) dias
da entrega do material que lhe foi
adjudicado através da Nota de
Empenho n°. 1167/72, de con-
formidade com as condições es-
tabelecidas quando da realização da
Tomada de Preçd% n°. 004/72, publi-
que-se e encaminhe-se ao Depar-
tamento de Orçamento e Con-
tabilidade da FEDF.
Brasília - Distrito Federal, 10 de julho
de 1972
LAÉRCIO ANHEZINI
Diretor

ATO N°. 36/72 DMP, 13 DE JULHO
DE 1972

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
WATERIAl E PATRIMÓNIO, da Dire-
toria Geral de Finanças da Fundação
Educacional do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe conferem
o Decreto n°. 1703 de 31 de maio de
1971 e Resoluções Internas desta
Fundação e, em vista do que consta o
Processo n°. 04217-FEDF,
RESOLVE:

multar a firma "ELÉTRICA WAGNER
— S. SARKIS SfMAO", em Cr.$ 14,28
(quatorze cruzeiros e vinte e oito
centavos), pelo atraso de 17 (de-
zessete) dias da entrega do material
que lhe foi adjudicado através da
Nota de Empenho n°. 1224/72, de
conformidade com as condições
estabelecidas quando da realização
da Tomada de Preços n°. 0608/72,
publique-se e encaminhe-se ao
Departamento de Orçamento e
Contabilidade da FEDF.
Brasília - Distrito Federal, 13 de julho
de T972.
LAÉRCIO ANHEZINI
Diretor

- OS IMÓVEIS DO GOVERNO
TAMBÉM LHE PERtEN-
CEM. CONSERVE-OS!
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PORTARIA No. 40/SEG, DE 22
AGOSTO DE 1972
O SECRETÁRIO DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso

BRASÍLIA, quarta-feira, 23 de agosto de 1972

SECRETARIA DO GOVERNO
ATOS DO SECRETARIO

de suas atribuições legais e tendo
em vista o disposto no Artigo 18, Ca-
pítulo III das Normas para Exe-
cução Orçamentaria e Financeira,

aprovada pelo Decreto no. 1913, de
30 de dezembro de 1971,
RESOLVE:
Alterar, na forma dos quadros ane-

xos, o Plano Trimestral de Apli-
cação da Secretaria de Viação e
Obras do Distrito Federal, relativo
ao 3o. Trimestre do ano em curso.

DISTRITO FEDERA]

Brasília, 22 de agosto de 1972
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário

CUCTO A QUE SE rfftíf í POBMBU H' 4 O D6 2-1 aí

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

A OL£ SC amar . 4» OL^Í

CÓDIGO E NfflEHCmTURA 00 PROJETO OU ATIVIDftDE

TTO T 01 J tlaa»tin..ão das AtÍvtt*de* da Secretaria de Viação e Obrai

•DV-l.OOS-OMClMao do Edifício Sede do Governo do Dí*trítt> Federal

•W-l.OOt-CoMcmco .̂ ad*Pt*CÍ0 e maouteocSo de Prédio, e Próprios

do Poder Publico ,,

am» Oifa«BO

**-2 . 035-H*m*te*ç»o do* Atívidadeg da NOVACAP

T O T A I S

FROJETO - OBRA - ET.VA - FASE

«W-1.006 - Conservação, adaptação e manutenção de Prédios
e Próprios do Poder Público.

01 - Ampliação, adaptação e conservação de Predica

02',- As*>lioçã0, adaptação e manutenção ew reaidén -

03 - Aatpliaçãú, adaptação e manutenção em Palácios,
04 - Ampliação, adaptação e manutenção diverâas . . . .

SOT-1 .032-Reequipamento doa órgãos e serviços de Habitação

MOT-l.MO - Conservação de áreas urbanizadas do Distri to -
Federal

02 8 *D' J

•W-1.041- Urbanização daa Cidades Satélites
01 - Pavimentação e eventual Terraplanagem 4 1.000» 2

VALOR CONSIGNADO
NO OflTWENTQ

PARA 1 973

S. 528. 810, 54

4.000.000,00

3.461.000.00

1.763.000,00

41.515.950,00

56.268.760,54

PFGJETO TÉCNICO
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fim
sin

sin
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-

DISCP
DESPES

NO 39

FIXADO
PARA 0

19 TRIIESTRE

1.732.000,00

T 1.400.000,00

1.581.000.00

300.000.00

8.650.000,00

13.663.000,00

(1NA<;ÃO DA

THurjn-r

40.000.00

180.000,00
60.000,00
40.000,00

282.000,00

150.000,00
80.000,00

950.000,00

FIXADO
PARA 0

2B TRIMESTRE

1.676.000,00

2.600.000,00

1.560.000.00

óOO.OOOjOO

8. 159. 000.00

14.595.000.00
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a in
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•i»

Sim
sim

sim

DESPEGA A
REALIZAR NO
39 TRIMESTRE

1.860.020,72

-

320.000.00

282.000.00

9.537.447.00

11.999.467,72

CONVÉNIO
cor

-

rWTA
00

INICIO

abril/72

abril/72
Jan/72
abril/72

abri l/ 72
abri 1/72

abril/ 72

SEOIITÍ11IA DB VIAÇÍO E OB«*S

CÓDIGO E NOMENCLATURA 00 PRCUETO OU ATIVIOADE

dUM rfo ftiatrfto Federal - DER - DP *.

DER-l.054-Exec«cao do Plano Rodoviário do Distrito Federal...

T O T A I S

- R
- R
- E
- E
- E
- C
- E

B

I
CAESB-l

d

01 -í

02 -

PílOJETO - OBRA - ETAPA - FASE

esidências dàa Embaixadas do EEIIU e Dinamarca .. .
esidência* da Embaixada da Rússia .
abaixada da Hungria
abaixada da lugoalãvia
•baixada da Rússia - - • - •

abaixadas diversas •• • •
edes de águas pluviais - 11.570 ml, meioa-fios

ormação dê gramados e arborização - 366.600 m2...

es Satélites e Novos Núcleos Habitacionais.

uarS II - Prosseguimento da rede de agua potãvel-

rosllia - Pró» seguimento da rede de agua potável

/ALQR CONSIGNADO
NO ORÇ«ENTQ

PARA 1 972

800.000.00

7.989.000,00

132.020.760,54

ELAPOFWDO
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Aim
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is TRIMESTRE

200.000,00

650.000,00

23.823.000,00

DESPESA A REALIZAI'
MD 35 TRU'£STí€

800.000,00
300.000,00
50,000,00
20.000,00

100.000,00
260.000,00

1.720.000,00

1.500.000,00
550.000,00

575.000,00

25.000,00

PARA 0
29 TRIMESTRE

•250.000,00

824.000,00

38.805.460,38

DIITETA

im
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in

im

sin
sim
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sim

COT'

]

REALIZAR NO
3? TRIMESTRE

250.000,00

740.000,00

41.147.339,72

00
INICIO

abril/72
abril/72
abril/72
abri l/ 7 2
abril/72
abril/72
abril/72

abril/72
abril/72

jane ir o/ 7 2

SECRETARIA DE VIAÇÃO ^ OBRAS

CCCIGO E NOEICLATURA 00 PROJETO OU ATIVIOADE

JS5taJ!i!h£!2iiieisii£Í! de are» Vrlmiaiu do Di«tríto Fedenl

»OV-1.041-Utb«ii.«:i> d» Cid«l<. S.tílite....

WV-1.04Z-Drbaniiação do Plano Piloto e Setores

CAESB-l. 048-Diítribuíçao de água para o Plano Piloto, Cidades Saté-

lites e Novos Núcleos Habitacionais

CAESB-l. 049-Sistena do Rio Deacoberto

DER-2.041-Manutenção daa Atividadea do DER-DF

T O T A I S

FTOJETO - OBRA - ETAPA - FASE

02 - Terraplenagen Mecanizada - 70.000 n3 .t
03 - Redes de águas Pluviais - 40.000 nl
04 - Meias-Fios - 13.000 ml e calçadas 5.300 n>2

MOV- 1. 042 - Urbanização do Plano Piloto e Setorea
01 - Terraplenarem Mecanizada - 100.000 m3
02 - Pavimentação e Eventual Terraplanagem - 75.000m2.
0 - Rede de águas pluviais - 25.000 ml

0 - Meios-Fios - 21.000 ml e calçadas 32.000 «2

D versos
- Pavimentação e eventual terraplanagem 26.600 m2..

Recursos vinculados aos serviços das Embaixada»
Terraplanagem 130.500 m3 e Pavimentação 91.600n2

•

VALQfl CONSIGNADO
NO ORCAtENTO

PARfl'l 972

600.000.00

10.000.000,00

27.961.000.00

9.400.000,00

10.662.000.00

8.340.000.00

66.963.000,00

PnOJETO TÉCNICO

ELABORADO
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sim
sim

•in
•in
«in
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:

:
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1* TflHESTHE
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2. 460. 000. (H

9. 110. 000, «

CISCPITONAfAO DA
DESPESA A FEALIZAF

NO 39 TRItFSTHE

210.000,00
3.100.000,00

270.000,00
400.000,00

. 610.000,00
1.710.000,00
2.470.000,00
2.017.872,00
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1.300.000,00

FIXADO
PARA 0

29 TRIIESTRE
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3.100.000.00

10.188.358.00
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2.460.000.00

23.136.460,38
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CONVÉNIO
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~-

DESPESA A
REALIZAR NO
39 TRHE3TRE
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1.000.000,00

3.600.000.00

28.157.872,00
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abril/72 .
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P R O J E T O A T X E C U T A R

03 - Taguatinga - Continuação do ass«ita»ento da rede de água

CAZSB-1.049-Siste«a do Rio Descoberto
01 - Aquiaicso de 3 bombas de recalque
02 - ProaseguiiBento da concretagem do maciço da barragem e exe

OER-1.052 - Reequipamento dos Órgãos do DER-DF
DER. 1.054 - Execução do Plano Rodoviário do Distrito Federal

02 - Restauração do EPCT, trecho EPTG/EPCT e DF-8

P fl 0 »

si»

sim

sin

sin
si»

• T 0
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'

400.000,00

3.000.000,00

600.000,00
250.000,00

500.000,00
240.000,00
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• im

sim

sim

BÍm
sim

cm

-

.

wfcir*

FEV/72

FEV/72

JUL/72

PORTARIA DE 11 DE AGOSTO
DE 1972
O SECRETÁRIO DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o
artigo 7o., do Decreto no. 1270, de 13
de janeiro de 1970,
RESOLVE:
CONCEDER, nos termos dos
artigos 2o. e 6o., do Decreto no.
1270, de 13 de janeiro de 1970, uma
gratificação de representação de
gabinete à servidora MARIA DO
CEO LACERDA, matrícula no.
11.109, ocupante da Função em
Comissão, símbolo FC-10, de Se
cretária-Datilógrafa, do Gabinete
desta Secretaria.
Brasília, 11 de agosto de 1972
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do governo

PORTARIA DE 11 DE AGOSTO
DE 1972
O SECRETÁRIO DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso
da delegação de competência
estabelecida pelo Decreto "E" no.
340, de 12 de dezembro de 1967, e
tendo em vista o que consta do
Processo no. 840.452/72.
RESOLVE:
dispensar GERSON MACHADO,
matrícula n° 9.552. de Substituto
eventual do Chefe da Secão de
Documentação Técnica, da Divisão
Regional de Licenciamento e
Fiscalização de Obras, da Admi-

nistração Regional de Brazlândia.
Brasília, 11 de agosto de 1972
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

PORTARIA DE 11 DE AGOSTO
DE 1972.
O SECRETARIO DO GOVERNDO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso
da delegação de competência
estabelecida pelo Decreto "E" no.
340, de 12 de dezembro de 1967, e
tendo em vista o que consta do
Processo no. 840.452/72.
RESOLVE:

revogar a Portaria /SEG de 27.01.72,
que designou HENRIQUE
AZEVEDO NETTO, matrícula no.
10.102, Chefe da Seção de Comu-
nicações, Documentação e Arquivo,
Símbolo FC-12, da Divisão de Admi-
nistração da Administração
Regional de Brazlândia, para res-
ponder cumulativamente e sem pre-
juízo de suas atribuições pela Chefia
da Seção de Transporte, da mesma
Divisão.
Brasília, 11 de agosto de 1972.
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO
DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN
ATOS DO SUPERINTENDENTE

ORDEM DE SERVIÇO No. 05/72 -
0 SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA DO DESENVOLVI-
MENTO DO PLANALTO CEN-
TRAL - CODEPLAN, no uso de
suas prerrogativas estatutárias.
RESOLVE:
1 - DESIGNAR os servidores RO-
BERTO FARIA ALMEIDA,
PAULO COUTO TEIXEIRA,
ISMAEL OLIVEIRA, ADALBER-
TO LASSANCE DE ALBUQUER-
QUE e LUIZA HELENA VELO-
SO TARTUCE para, sob a pre-
sidência do primeiro, constituírem
um Grupo de Trabalho encarregado
de estudar e propor a adoção de

normas e padrões gráficos a serem
utilizados nos trabalhos editados pe-
la CODEPLAN em um prazo de 15
(quinze) dias, contados a partir da
presente data.
II - Esta Ordem de serviço entra em
vigor nesta data.
Brasília, 09 de agosto de 1972
OCTAVIO ODILIO DE OLIVEIRA
BITENCOURT
Superintendente

INSTRUÇÃO DE 08 DE AGOSTO
DE 1972
O SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA DO DESEN-
VOLVIMENTO DO PLANALTO

CENTRAL - CODEPLAN, no uso
das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 24, inciso IX dos
Estatutos Sociais da Empresa,
e à vista do que consta do Pro-
cesso n? 844/72,
RESOLVE:
Art. Io. - Designar ADALBERTO
LASSANCE DE ALBUQUER-
QUE, Cartógrafo, matrícula 125,
registro 138, para o Emprego em
Comissão de Coordenador do
Levantamento, Cartografia e Dese-
nho da Diretoria de Execução Ope-
racional.
Art. 2o. - Esta Instrução entra em vi-
gor a partir de 08 de agosto de 1972
OCTAVIO ODlLIO DE OLIVEI
RA BITENCOURT
Superintendente

INSTRUÇÃO DE 04 DE AGOSTO
DE 1972 '

O SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA DO DESENVOL-
VIMENTO DO PLANALTO CEN-
TRAL - CODEPLAN, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo
art. 24, inciso IX, dos Estatutos
Sociais da Empresa,
RESOLVE:
Art. Io. - Designar o Economista,
nível 12, da Tabela de Empregos de
Nível Superior, PAULO COUTO
TEIXEIRA, para substituir em
seus impedimentos eventuais o Coor-
denador de Setores Económicos

enquanto durar a ausência do mes-
mo.
Art. 2o. - Esta Instrução entra em vi-
gor a partir de Io. de agosto de
1972.
Brasília, 04 de agosto de 1972.
OCTAVIO ODILIO DE OLIVEIRA
BITENCOURT
Superintendente

INSTRUÇÃO DE 04 DE AGOSTO
DE 1972

O SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA DO DESENVOL-
VIMENTO DO PLANALTO CEN-
TRAL - CODEPLAN, no uso das atri
buições que lhe são conferidas pelo
art. 24, inciso IX, dos Estatutos
Sociais da Empresa,
RESOLVE:
Art. Io. - Designar o Economista,
nível 12, da Tabela de Empregos de
Nível Superior, PAULO RUBENS
MARTINS ARAÚJO, para exercer
o Emprego em Comissão, símbolo
EC-1 de Coordenador de Estudos
Sócio-Econômicos da Diretoria de
Planejamento.
Art. 2o. - Esta Instrução entra em vi-
gor a partir de Io. de agosto de
1972.

Brasília, 04 de agosto de 1972.

OCTAVIO ODILIO DE OLIVEIRA
BITENCOURT
Superintendente
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SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIAM0. 06, DE 15 DE AGOSTO suas atribuições legais e tendo em comentaria e Financeira, aprovadas ALTERAR, na forma dos quadros Distrito Federal, 15 de agosto de
DE 1972 vista o disposto no Parágrafo l °, do pelo Decreto N°. 1.913, de 30 de de- anexos, os valores destacados pela 1972
O SECRETARIO DE SERVIÇOS SOCIAIS Artigo 17, do Capitulo III, das zembro de 1971,
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de Normas para Execução Or- RESOLVE
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PORTARIA DE 09 DE AGOSTO DE
1972

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS
SOCIAIS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 1°. item l, do Decreto E n°.
340, de 12 de dezembro de 1967,

RESOLVE:
AUTORIZAR as servidoras MARIA

BERNADETE DE MIRANDA PEREIRA e

OLGA NASCIMENTO MONTEIRO,
Assessores Técnico", Símbolo FC-03,
do Departamento de Desen-
volvimento Social, a viajarem com
destino à cidade de Formosa, Estado
de Goiás, no dia 14 do corrente, em
objeto de serviço desta Secretaria.

Brasília, 09 de agosto de 1972
OTOMAR LOPES CARDOSO
Secretário de Serviços Sociais

f UNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
ATOS DO PRESIDENTE

INSTRUÇÃO N° 26/72-FSSDF, DE ^5
DE AGOSTO DE 1972
Altera o Orçamento Analítico da
Fundação do Serviço Social do DF,
para o exercício de 1972
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO
SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista o que
determina o item 04 da Resolução n°
93/72 do Conselho Deliberativo e o
que consta do Processo FSSDF n°.
1977/71
RESOLVE

1. Alterar o Orçamento Analítico da
Fundação do Serviço Social do Distri-
to Federal, para o exercício de 1972,
no que respeita aos Programas 00 -
Administração Geral e Superior e 20
- Bem Estar do Menor, na forma dos
quadros n°.s. 01 e 02 constantes do
processo supra citado.
2. Esta Instrução entra em vigor a
partir desta data, revogadas as
disposições em contrário.

OTOMAR LOPES CARDOSO
Presidente

CONSELHO DELIBERATIVO
289a. REUNIÃO DO CONSELHO
DELIBERATIVO
RESOLUÇÃO No. 56/72
Estabelece normas relativas a licita-
ções, regulamenta aplicação de
penalidades e dá outras providên-
cias.
O CONSELHO DELIBERATIVO
DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO
SOCIAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o Art. 5o., alínea "N", do
Regimento Interno, aprovado pelo
Decreto "N", no. 530/66, tendo em
vista o que determina o Decreto do
GDF no. 1.703, de 31.05.71,
RESOLVE:
CAPITULO I
DAS LICITAÇÕES
Art. Io. - A aquisição de material,
contratação de obras e serviços e
alienações, na Fundação Social do
Distrito Federal, regem-se pelas

normas estabelecidas nesta Reso-
lução, observado o princípio da lici-
tação consagrado pela legislação
vigente:
Art. 2o. - A licitação somente será
dispensada:
I - a juízo do Conselho Deliberativo
a) nos casos de guerra, grave pertu-
bação da ordem ou de calamidade
pública;
b) quando a sua realização
comprometer os interesses do Dis-
trito Federal;
c) na aquisição de obras de arte e
objetos históricos;
d) na aquisição ou arrendamento de
imóveis destinados ao serviço da
Fundação.
II - a juízo do Presidente:
a) quando não acudirem interes-
sados à licitação anterior,
mantidas, neste caso, as condições
pré-estabelecidas;
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b) na aquisição de materiais, equipa-
mentos ou géneros, que só podem
ser fornecidos por produtor,
empresa ou representante comer-
cial exclusivos, bem como na con-
tratação de serviços com profis-
sionais ou firmas de notória especia-
lização, quando o seu valor corres-
ponder até cem vezes o maior salá-
rio mínimo em vigor no País;
c) quando a operação envolver
concessionário do serviço público,
pessoa de direito público interno ou
entidade sujeita ao controle majori-
tário do Estado;
d) nos casos de emergência, caracte-
rizada a urgência de atendimento,
quando em jogo a segurança de
pessoas e a preservação de obras,
bens e equipamentos.
III - a juízo do Diretor Executivo,
observado o que dispõe o art. 39:
a) no caso de aquisições e serviços,
de valor inferior a cinco vezes o
maior salário mínimo em vigor no
País;
b) no caso de obras, de valor inferior
a cinquenta vezes o valor do maior
salário mínimo vigente no País.
Art. 3o. - A Fundação dará prefe-
rência, para fornecimento de mate-
rial e prestação de serviços, às
empresas de cujo capital o Governo
do Distrito Federal participe.
§ Io. - A preferência poderá ser sus-
pensa no caso de a empresa deixar
de cumprir os prazos estabelecidos
para fornecimento de material ou a
prestação de serviço.

§ 2o.- A suspensão da preferência
somente poderá ser aplicada
enquanto perdurar o atraso do
fornecimento ou da prestação de
serviço anteriormente adjudicado.
Art. 4o. - A preferência será dada
pela autoridade competente,
mediante justificativa e dispensa
de licitação.
Art. 5o. - A licitação só será iniciada
após perfeita caracterização do seu
objeto e, se referente a obras,
quando houver anteprojeto e
especificações suficientes para
perfeito entendimento da obra a
realizar.
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Art. 6o. - As licitações para obras ou
serviços admitirão os seguintes
regimes de execução:
a) empreitada por preço global quan-
do, bem determinadas as quanti-
dades das obras ou serviços e respec-
tivos custos, decidir-se pela execu-
ção total por entidade privada,
mediante preço global fixado em
contrato;
b) empreitada por preço unitário
quando, aleatórias as quantidades
das obras ou serviços, decidir-se
pela execução por entidade privada,
mediante aplicação de tabela de pre-
ços unitários, atr ibuindo-se ao
contrato valor estimado;
c) administração contratada quando
as obras ou serviços foram execu-
tados por entidades privadas
mediante contrato de adminis-
tração.
Art. 7o. • Na habilitação às li-
citações, exigir-se-á dos interes-
sados, exclusivamente, documen-
tação relativa a:
a) personalidade jurídica;
b) capacidade técnica;
c) idoneidade financeira.
Art. 8o. - A elaboração de projetos
poderá ser objeto de concurso com
estipulação de prémio aos concor-
rentes classificados, obedecidas as
condições fixadas em regulamento.

. lamento.
Art. 9o. - Até à celebração do
contrato, ou, nas hipóteses em que
este não é exigido, até à emissão da
ordem de execução de obra, serviço
ou fornecimento, toda licitação é
revogável por motivos de conveniên-
cia ou oportunidade, a critério da
autoridade que haja ordenado a
realização ou de autoridade supe-
rior.
Art. 10o. - será anulada a licitação
nos casos de incompetência de auto-
ridade, ilicitude de objeto ou moti-
vos e inobservância das forma-
lidades legais ou regulamentares.
Parágrafo Único - Aproveitar-se-á,
no todo ou em parte, o procedi-
mento de licitação que, embora
eivado de vício, não tenha acarre-
tado, nem venha a acarretar dano ao
serviço público, não prejudique

direito de qualquer licitante em rela-
ção aos demais ou, ainda, não haja
afetado o direito da coparticipação
de outros licitantes.
Art. lio. - Nenhuma idenização, a
qualquer título, caberá aos lici-
tantes, em decorrência de ato de
revogação ou de anulação.
Art. 12o. - Será encerrado, a juizo da
autoridade que autorizou a aber-
tura, o procedimento de licitação, a
cujo chamamento não tenha acudi-
do o proponente.
Art. 13o. - Não poderá participar de
licitação quem estiver sob falência,
concurso de credores, dissolução,
liquidação, incurso nos artigos 71 e
72 desta Resolução ou haja sido
declarado inidôneo por qualquer
órgão público federal ou do com-
plexo administrativo do Distrito Fe-
deral.
Art. 14o. - Entrega é o ato pelo qual
o material é colocado no local deter-
minado.
§ Io. - A entrega não implica em
recebimento, mas transferirá a
responsabilidade pela guarda e
conservação do material do forne-
cedor ao órgão recebedor.
§ 2o. - A prova de entrega é a assina-
tura de quem de direito no docu-
mento fiscal e servirá apenas, como
ressalva ao fornecedor, para os efei-
tos do parágrafo anterior.
Art. 15o. - Salvo prévia e expressa
disposição em contrário, o forne-
cimento de qualquer mercadoria
abrangerá a entrega e, quando for o
caso, a instalação no local que a
autoridade indicar, a risco de adjudi-
catário da licitação.
Art. 16o. - Recebimento é o ato pelo
qual o representante do Almoxa-
rifado ou órgão equivalente, decla-
ra, na primeira via da Nota de Empe-
nho, haver recebido o material.
§ Io. - O agente recebedor é respon-
sável pela quantidade e perfeita
identificação do material recebido
com as especificações contidas na
Nota de Empenho.-
§ 2o, - Quando for o caso. mediante
solicitação do agente recebedor, a
administração poderá designar
comissão técnica para proceder a
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exames, a fim de determinar se o
material entregue atende às especi-
ficações prescritas.
Art. 17o. - No caso de recusa do
material, por divergências com a
Nota de Empenho ou irregula-
ridades na documentação fiscal,
não ocorrerá o ato de recebimento,
ficando o fornecedor obrigado a
retirá-lo no prazo que lhe for fixado.

Art. 18o. - Verificada a ocorrência de
fraude, que prejudique a inspeção
do material, o fornecedor será
responsabilizado.

CAPITULO II
DAS MODALIDADES DE LICI-
TAÇAO
Art. 19o. - São modalidades de licita-
ção:
I - a Concorrência:
II - a Tomada de Preços;
III- o Convite.

SECAOI
DÁ CONCORRÊNCIA
Art. 20o. - Concorrência é a moda-
lidade de licitação a que deve recor-
rer a administração nos casos de
aquisição de material, obra ou ser-
viço de vulto, em que se admite a
participação de qualquer licitante,
através de convocação de maior
amplitude.
Art. 21o. • Far-se-á licitação por
concorrência:
a) quando se tratar de material ou
serviço, cujo valor estimado for
igual ou superior a dez mil vezes o
maior salário mínimo vigente no
país;
b) quando se tratar de obra, cujo va-
lor estimado for igual ou superior a
quinze vezes o maior salário
mínimo em vigor no País;
Art. 22o. - A determinação de rea-
lização de Concorrência, será de
competência do Presidente da
Fundação do Serviço Social do Dis-
trito Federal.
Art. 23o. - Na concorrência haverá,
obrigatoriamente, uma fase inicial
de habilitação preliminar destinada a
comprovar a plena qualificação dos
interessados para a realização do
fornecimento ou execução da obra
ou serviço programados.
Art. 24o. - A realização da Con-
corrência será precedida de publi-
cação de notícia resumida da abertu
rã. em órgão oficial e na imprensa
diária, com antecedência mínima de
trinta dias, com indicação de local
em que os interessados poderão
obter o edital e todas as infor-
mações necessárias.
Art. 25o. - No edital de Concorrência
serão fixados, com a antecedência
prevista no artigo anterior, os
seguintes dados:
a) dia, hora e local para o recebi-
mento das propostas;
b) condições de apresentação de
propostas e da participação na licita-
ção;
c) critério de julgamento das propos-
tas;
d) descrição sucinta e precisa da
licitação;
e) local em que serão prestadas
informações e fornecidos instru-
ções, especificações e outros elemen-
tos necessários ao perfeito conhe-
cimento do objeto da licitação;
f) capital mínimo, quando exigido,
para participação;
g) prazo máximo para cumprimento
do objeto da licitação;
h) natureza da garantia, quando
exigida.
Art. 26o. - Os julgamentos das con-
corrências serão submetidos à
homologação do Conselho Delibe-
rativo a quem compete a autori-
zação da despesa.

SECAO II
DA TOM ADA DE PREÇOS
Art. 27o. - Tomada de Preços é a
modalidade de licitação entre
interessados previamente inscritos
no Registro de Fornecedores da
Fundação do Serviço Social.
Art. 28o. - Para realização de
Tomada de Preços o órgão respon-
sável manterá registros cadastrais
de habilitação de firmas, perio-
dicamente atualizados e consoan-
tes com as especificações estabe-
lecidas em função da natureza e vul-
to dos fornecimentos, obras e ser
viços.
Art. 29o. - Far-se-á licitação por
Tomada de Preços:
a) quando se tratar de material ou
serviço, cujo valor estimado for infe-

rior a dez mil vezes e igual ou supe-
rior a cem vezes o maior salário
mínimo em vigor no País;
b) quando se tratar de obra, cujo va-
lor estimado for inferior a quinze
mil vezes e igual ou superior a
quinhentas vezes o maior salário
mínimo em vigor no País.
Parágrafo Único - Nos casos em que
couber Tomada de Preços, a autori-
dade à qual competir determinar a
realização da licitação, sempre que
julgar conveniente, poderá preferir
a concorrência.
Art. 30o. - Compete ao Presidente
autorizar a licitação por Tomada de
Preços, podendo optar pela Concor-
rência, se assim entender.
Parágrafo Único - O Presidente,
quando julgar conveniente, poderá
delegar a competência prevista no
artigo ao Diretor Executivo.
Art. 31o. - A Tomada de Preços será
realizada mediante afixação de
edital, com antecedência mínima de
quinze dias, em local acessível aos
interessados e comunicação às enti:
dades de classe que os represen-
tem.
Art. 32o. - O julgamento das Toma-
das de Preços será homologado pelo
Presidente, a quem compete a
autorização da despesa.

SECAO III
DO CONVITE
Art. 33o. - Convite é a modalidade
de licitação caracter izada pela
remessa direta das especificações e
demais informações sobre o objeto
da licitação aos interessados, em
número mínimo de três, escolhidos
pela Seção de Compras, registrados
ou não e convocados por escrito
com antecedência mínima de 03
(três) dias úteis.
Art. 34o. - Far-se-á licitação por
Convite:
a) quando se tratar de material ou
serviço, cujo valor estimado for infe-
rior a cem vezes o maior salário míni-
mo em vigor no País;
b) quando se tratar de obra, cujo va-
lor estimado for inferior a quinhen-
tas vezes o maior salário mínimo em
vigor no País.
Parágrafo Único - Nos casos em que
couber Convite, a autoridade à
qual competir determinar a realiza-
ção da licitação poderá preferir a
Tomada de Preços, sempre que
julgar conveniente.
Art. 35o. - A determinação da rea-
lização de licitação por Convite será
da competência do Diretor Exe-
cutivo.
Art. 36o. - Os julgamentos das li-
citações por Convite serão homolo-
gados pelo Diretor Executivo, a
quem compete a autorização da
despesa.

SECAOIV
DAS LICITAÇÕES PARA
ALIENAÇÃO
Art. 37o. - Os bens de propriedade
da Fundação, considerados inser-
víveis, anti-econômicos ou ociosos,
deverão ser alienados mediante
venda ou permuta, através de licita-
ção.
§ Io. - No procedimento para alie-
nação, aplicam-se, no que couber,
as normas estabelecidas nesta
Resolução, admitindo-se, sempre
que for o caso. o leilão, como moda-
lidade de licitação.
§ 2o. - Os editais de licitação para
alienação conterão, obrigato-
riamente, o preço mínimo estipula-
do pela Comissão de Avaliação..
Art. 38o. - A alienação de bens imó-
veis da Fundação do Serviço Social
do Distrito Federal será autorizada
pelo Conselho Deliberativo e depen-
derá sempre de parecer do órgão res-
ponsável pelo património quanto
oportunidade e conveniência.
Art. 39o. - A alienação dos bens mó-
veis, a que se refere o Art. 37 só pode-
rá ser efetuada mediante autori-
zação expressa do Presidente da
Fundação do Serviço Social do Dis-
trito Federal.
Parágrafo Único - Em qualquer ca-
so, a autorização só será dada, à vis-
ta de exposição de motivos
fundamentada, acompanhada de
relação contendo as caracte-
rísticas, estado de conservação, e, se
for o caso, marca, número de
fabricação e do tombamento do
bem a ser alienado.

CAPITULO III
DAS GARANTIAS
Art. 40o. - Será facultativa, a critério

da autoridade que determinar a
realização da licitação, a exigência
de prestação de garantia por parte
dos licitantes, segundo as seguin-
tes modalidades:
a) caução em dinheiro, em Título da
Dívida Pública ao seu valor nomi-
nal ou fidejussória;
b) fiança bancária;
c) seguro-garantia.
Art. 41o. - A caução fidejussória será
dada por firma de notória idonei-
dade, com capacidade financeira
atestada por estabelecimento bancá-
rio, de capital social não inferior à
metade do valor da fiança estipu-
lada, provado com a apresentação
do balanço do último exercício,
não podendo o fiador ser associado
ou de interesses comuns com o con-
tratante.
Art. 42o. - A fiança bancária forma-
lizar-se-á:
a* nos casos de garantia de propos-
tas e cumprimento de obrigações
decorrentes de adjudicação,
mediante carta de fiança, cujos
termos deverão expressar o
compromisso garantido e o valor to-
tal da responsabilidade assumida;
b) nos casos de contrato, mediante
assinatura do respectivo termo pelo
banco fiador juntamente com os
contratantes.
Art. 43o. - O seguro-garantia será
realizado mediante a entrega da
competente apólice emitida por
companhia legalmente autorizada,
a favor da Fundação cobrindo o
risco da quebra de compromisso até
a extinção da responsabilidade
assumida pelo contratante.
Art. 44o. - Homologado o resultado
da licitação, os proponentes venci-
dos poderão, imedia tamente ,
requerer o levantamento da garan-
tia.
Art. 45o. - A garantia depositada
pelo licitante vencedor só poderá
ser liberada após a entrega do ma-
terial, obra ou serviço e, se for o
caso. do pagamento de multas even-
tuais.
Parágrafo Único - Para assegurar a
entrega do material, obra ou servi-
ço, poderá ser exigido reforço da
garantia depositada incialmente,
SP assim dispuser o edital.

CAPÍTULO IV
DAS OBRIGAÇÕES DECORREN-
TES DE LICITAÇÕES ULTI-
MADAS
Art. 46o. - As obrigações decorrentes
de licitações ultimadas constarão
de:
a) contrato obrigatório nos casos de
concorrência;
b) contrato obrigatório nos casos de
tomada de preços quando se tratar
de contratação de obras ou serviços
e facultativo .na aquisição de mate-
riais e equipamentos, a critério da
autoridade que determinar a realiza-
ção da licitação;
c) outros documentos hábeis, tais co-
mo cartas-contratos, empenhos de
despesas, autorizações de compras
e ordens de execução de serviços.
Parágrafo Único - Será facultado a
qualquer participante da licitação o
conhecimento dos termos do contra-
to a ser celebrado.
Art. 47o. - Não poderá ser assmado
qualquer contrato para execução de
obras, sem que estejam aprovados
os respectivos projetos.

CAPITULO V
DO JULGAMENTO DAS LICI-
TAÇÕES
Art. 489 - A Comissão Permanente
de Licitação julgará as Concorrên-
cias, Tomadas de Preços e Convi-
tes, de acordo com as normas estabe-
lecidas nesta Resolução, levando
em conta as condições de qual i -
dade, rendimento, preços, ,
condições de pagamento, prazos e
outras estabelecidas no edital.
Art. 49o. - Quando o ato convo-
catório da Concorrência. Tomada de
Preços ou Convite admitir discri-
minação por item, a licitação poderá
prever a preferência às propostas
de menor preço para cada item,
independentemente do preço
global da proposta. Se tal prefe-
rência não for prevista, as propos-
tas serão indivisíveis.
Art. 50o. - Em caso de empate entre
duas ou mais propostas, poderá a
Administração proceder nova licita-
ção entre os concorrentes empata-
dos, elegendo-se a proposta de
menor preço sobre a oferta original.

Persistindo, o empate, t«ra
preferência:
a) o licitante que detiver o maior
número de itens adjudicados;
b) a proposta de menor prazo para a
conclusão dos serviços ou das obras
ou para entrega do material ou equi-
pamento;
c) a proposta que apresentar nova
condição julgada relevante pela
Comissão;
d) o proponente nacional sobre o
estrangeiro.
Parágrafo Único - É facultado à
Administração proceder à divisão
dos serviços ou fornecimentos em
partes iguais entre os licitantes
empatados, quando julgar
conveniente e a natureza do objeto
da licitação o permitir.
Art. 51o. - No caso de comparecer
somente um licitante, ficará a juízo
da Comissão Permanente de Licita-
ção exigir, da Seção de Compras,
pesquisa de preços no mercado e
justificativa de ausência de outros
concorrentes, quando não optar pe-
lo cancelamento.
Art. 52o. - Será obrigatória a justifi-
cação escrita, devidamente funda-
mentada, sempre que não for esco-
lhida a proposta de menor preço.

CAPITULO VI
DA COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO
Art. 53o. - Os trabalhos de abertura,
apuração das propostas e ju lga-
mento das licitações serão execu-
tados pela Comissão Permanente
de Licitação.
Art. 54o. - A Comissão Permanente
de Licitação, será presidida pelo
Diretor do Depar tamento de
Administração e terá como mem-
bros o Chefe da Divisão do Material
e Patrfmônio e o Chefe da Conta-
doria Geral e, como assistente, o
Chefe da Seção de Compras! a quem
incumbe preparar os mapas de con-
corrência ou coleta de preços e co-
municar ao Presidente da Comissão
as licitações programadas.
§ Io. - Conforme a natureza dos
bens ou serviços objeto de julga-
mento, o Presidente da Comissão
Permanente de Licitação convo-
cará um servidor da unidade
administrativa interessada, pára
fazer parte da Comissão.
§ 2o. - Quando se tratar de licitação
para realização de obras, além dos
membros efetivos, a Comissão
Permanente de Licitação será
integrada pelo Chefe do Serviço de
Obras e Manutenção e por Engenhei-
ro, designado pelo Presidente da
Fundação.
Art. 55o. - A Comissão Permanente
de Licitação terá normas regimen-
tais de funcionamento, estabele-
cidas em ato próprio pelo Presiden-
te da Fundação.

CAPITULO VII
DOS EDITAIS E CARTAS
CONVITES
Art. 56o. - As licitações para exe-
cução de obras ou serviços ou para
aquisição de materiais, serão inicia-
das pelos seguintes atos convoca-
tórios:
a) edital, quando se tratar de Concor-
rência e Tomada de Preços;
b) carta-convite, quando se tratar de
Convite.
Art. 57o. - No edital, indicar-se-ão.
com antecedência prevista nos arti-
vos 26 e 33 pelo menos, os dados a
que se refere o Art. 7o.
Art. 58o. - Se a licitação pretender
admitir cláusula contratual de revi-
são de preços, esta condição deverá
ser estipulada no ato convocatório.
Art. 59o. - Em todas as concorrên-
cias a questão relativa à idoneidade
dos concorrentes será examinada e
ju lgada pelo t i tu la r do Depar-
tamento de Administração, em-
habilitação preliminar, antes de
abertas as propostas. Para tal fim,
será exigida além da documentação
legal, a apresentação de provas de
capacidade técnica e idoneidade
financeira dos licitantes.
Art. 60o. - As propostas cujos au-
tores tiveram sido considerados
inidôneos não serão abertas.
Art. 61o. - A Fundação fornecerá aos
interessados, sempre que possível,
a minuta do contrato a ser firmado.

CAPITULO VIII
DA APRESENTAÇÃO E ABER-
TURA DAS PROPOSTAS
Art. 62o. - No dia e hora fixados, as

101
VI:

propostas serão abertas pel
Presidente da Comissão Permanetf
te de Licitação, lidas diante dj
todos e rubricadas pelos membra
da Comissão e pelos licitantw
presentes ou seus representante*
admitindo-se aqueles que tenhai
atendido às exigências do ato conw
catório.
Art. 63o. - Da reunião para rece
bimento e abertura das proposta!
de Concorrência Pública, lavrar-8f
á, em livro próprio, ata circunstai
ciada, assinada pela Comissão e pá
todos os presentes, na qual serãi
mencionadas todas as propostai
apresentadas, reclamações feitas
demais ocorrências que possan
interessar ao julgamento da licit»
cão.
Art. 64o. - As propostas deverão m
datilografadas em três vias, em lín-
gua portuguesa, sem rasura ou entre
linhas e apresentadas em envelope
fechados, rubricados no fecho,
contendo, na parte externa, referên-
cia à espécie e número da licitação.

Art. 65o. - Cada proposta deverá con
ter:
J - quando se tratar de obras ou sés
viços:
a) preço global e unitário;
b) preço discriminado dos gastoi
com mão-de-obra, encargos de terçai
rosou material.
II - quando se t ra tar de fort
necimento de material ou equip
mentos:
a) preço global;
b) preços por itens perfeitamentl
determinados, se for estabelecidf
essa discriminação no ato con
catório.
III - prazo de validade;
IV - valor de impostos incidentes, sj
foro caso;
V - modalidade de pagame
pretendida, se não tiver sido fi
pelo ato convocatório;
VI - prazo de entrega da obra, ser-l
viços, materiais ou equipamentos; l
Vn - outros esclarecimentos julga
Hos convenientes.

CAPITULO IX
DAS PENALIDADES
Art. 66o. - Os fornecedores de mat»
riais e executores de obras ou sei
viços, que se tornarem inadifflí
plentes, ficarão sujeitos às seguis
tes penalidades:
a) multa;
b) suspensão de direito de licitar;
c) declaração de inidoneidade.
Art. 67o. - Será aplicada a multa d
0,3', (três décimos por cento) a
dia, até o trigésimo dia de atraso
sobre o valor do fornecimento ou ser
viço não realizado, quando o adjudi
catário, sem justa causa deixar dd
cumprir, dentro do prazo estaw
lecido, a obrigação assumida.
§ Io. - O atraso superior a trinta dias*
na entrega do material, obra ou.^a
viço, sem justificativa, será con'M
rado como recusa e dará causo!
cancelamento da Nota de Empe
nho ou documento correspondent
e à_aplicaçâo da multa de 20' r (vin
te por cento) sobre o valor do forneci
mento ou serviço não realizado.
§ 2o. - A justificativa a que se refer
este artigo e parágrafo primein
deverá ser apresentado à autorí
dade competente até o trigéss
mo dia ulterior ao termo final dl
prazo para entrega do material ou
execução da obra de serviço.
Art. 68o. - Será aplicada multa d
10', (dez por cento), sobre o
da Nota de Empenho ou do Contrt
to. quando a adjudicatória se rero
sar a efetuar o eforço da cauçã
para a garantia do fornecimento
execução de obra ou serviço ou de
xar de assinar contrato, quand
exigido, dentro de cinco dias úte
contados da data da convocação.
Art. 69o. - A penalidade de mult
será aplicada pelo Diretor Execu-
tivo, por proposta fundamentada,
ao titular do Departamento dt
Administração.
Art. 70o. - Sem prejuízo de outras
sanções, aplicar-se-á ao ad ju -
dicatário a pena de suspensão do
direito de licitar com a Fundação:
a) por três meses, quando Incidiij
duas vezes em atraso de forne-I
cimento, execução de obras ou servi-
ços, que lhe tenham sigo adjudi-
cados através de licitações distin-
tas, com vencimentos para o mes-
mo trimestre do ano civil;
b) por seis meses, quando for respon-
sável pelo cancelamento total ou par-
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ciai, de duas notas de empenho ou
documentos correspondentes,
vencíveis no mesmo exercício;
c) por maiores prazos, que os es-
tabelecidos nos incisos anteriores,
a critério da autoridade competen-
te, nos casos em que a inadim-
plència acarretar graves prejuízos a
Administração.
Art. 71o. - Esgotado o prazo de
entrega do material ou da execução
de obra ou serviço, o adjudicatário
ficará automaticamente, impedido
de participar de novas licitações,
até o cumprimento da obrigação
assumida, sem prejuízo de outras
penalidade previstas nesta Resolu-
ção.
§ Io. - O disposto neste artigo não se
aplicará ao adjudicatário que, nos
termos do Art. 67 e parágrafos, tiver
apresentados justificativa do atra-
so, aceita pela autoridade compe-
tente.
§ 2o. - A penalidade de suspensão
será aplicada pelo Diretor Execu-
tivo, por proposta do titular do
Departamento de Administração.
Art. 72o. - Declarar-se-á inidôneo o
adjudicatário que,/sem justa causa,
não cumprir as obrigações assumi-
das, praticando falta grave, dolosa
ou revestida de má fé. a juízo da
Administração.
§ Io. - Na aplicação da pena de
inidoneidade serão consideradas a
natureza e a gravidade da falta, a
extensão do dano causado à
Administração ou a possibilidade
de dano potencial.
§ 2o. - A inidoneidade será declarada
em despacho f u n d a m e n t a d o do
Diretor Executivo.
Art. 73o. - As penalidades previstas
neste Capítulo serão aplicadas, no

Mue couber, às alienações.
*rt. 74o. - Os atos de aplicação das

penalidades previstas nesta Resolu-
ção serão publicados no órgão ofi-
cial do Distrito Federal.

CAPITULO X
DOS RECURSOS
Art. 75o. - Serão admissíveis, em
qualquer fase da licitação ou da
execução das obrigações dela decor-
rentes:
a) pedido de reconsideração;
b) recursos.
Art. 76o. - O pedido de reconsi-
deração será dirigido à autoridade
que houver expedido o ato ou profe-
rido a decisão, não podendo ser
renovado.
Art. 77o. - O recurso será dirigido a
autoridade imediatamente superior
aquela que tiver expedido o ato ou
proferido a decisão e, sucessi-
vamente, em escala ascendente, às
demais autoridades.
Art. 78o. - O recurso, somente,

—poderá ser interposto, quando
i™ legado provimento ao pedido de

reconsideração.
Art. 79o. - O pedido de reconsi-
deração ou recurso relativo a editais
só, poderá ser interposto até cinco
dias antes do prazo pré-fixado para
abertura das propostas e será
apreciado dentro de quarenta e oito
horas.
Art. 80o. - Prescreverá em 30 (trin-
ta) dias o direito de pedir reconside-
ração ou de interpor recurso dos
atos de aplicação de penalidade,
contados da data da publicação ofi-
cial.
Art. 81o. - O pedido de reconside-
ração e o recurso não tem efeito
suspensivo; o que for provido,
retroagirá, nos efeitos, à data do ato
impugnado.

»

CAPITULO XI
DO REGISTRO CADASTRAL DE
FIRMAS
Art. 82o. - Para realização de licita-
ções a Fundação do Serviço Social
do Distrito Federal manterá regis-
tros cadastrais de habilitação de
firmas periodicamente atualizados
e consoantes com as qualificações
específicas estabelecidas em fun-
ção da natureza e vulto dos forneci-
mentos obras ou serviços.
Art. 83o. - O certificado fornecido
pelo Registro Central de Fornece-
dores do GDF, poderá, à juízo da
Administração, constituir prova de
qualificação do interessado, para
habilitação a Tomadas de Preços e
Concorrências.
§ Io. - O certificado mencionará,
expressamente, os documentos
apresentados pelo fornecedor e de
cuja exibição ficará dispensado, por

ocasião da licitação, se dentro do pra-
zo de validade.
§ 2o. - A apresentação do certificado
não dispensará o interessado de
comprovar, na licitação, as condi-
ções de capacidade previstas no
edital e não exigidas para a expe-
dição daquele.
Art. 84o. - A documentação apresen-
tada será julgada no prazo máximo
de 10 (dez) dias.
Art. 85o. - Examinados a docu-
mentação e verificado que todas as
condições exigidas foram satis-
feitas, será ordenado o registro
cadastral.
Art. 86o. - Será anotada no respec-
tivo registro cadastral a atuação do
adjudicatário em decorrência de
obrigações assumidas.
Art. 87o. - A inscrição das firmas no
registro cadastral será feita através
de requerimento instruído com a
documentação exigida, declarados
0 ramo de atividade e os artigos ou
obras para cujo fornecimento ou
execução se encontre em condições
de concorrer.
Art. 88o. - Os pedidos de inscrições
serão instruídos com os seguintes
documentos comprobatórios:
1 - de personalidade jurídica:
a) para firmas individuais: constitui-
ção e registro comercial na repar-
tição competente;
b) para sociedade comerciais em ge-
ral: o contrato social com as alte-
rações subsequentes e os respec-
tivos arquivamentos na repartição
competente;
c) para sociedades anónimas:
publicação no órgão oficial da ata
da assembleia de constituição, do
estatuto atualizado e da última
eleição da diretoria, bem como o
arquivamento desses documentos
na repartição competente;
d) para f irmas de engenharia,
arquitetura ou agronomia: certidão
de "visto" ou registro de quitação
com o CREA - 12a. Região, bem
como de seus responsáveis téc-
nicos.
II - de capacidade técnica para
firmas fornecedoras de materiais:
a) com validade de 30 (trinta) dias,
mediante apresentação, de 02
(duas) declarações fornecidas por
autoridades, que atestem a idonei-
dade técnica do requerente, demons-
trada através de fornecimento de
seus produtos a órgãos públicos. Ca-
so ainda não tenha transacionado
com o Poder Público, essas declara-
ções poderão ser fornecidas por enti-
dades particulares idóneas, que ates-
tem estar a requerente em condi-
ções técnicas de cumprir as obri-
gações que vier a assumir.
III - de capacidade técnica para
firmas empreiteiras:
a) mediante 02 (dois) atestados
passados por autoridades, onde cons-
te que a firma ou seus responsáveis
tenham demonstrado idoneidade
técnica na execução de obras ou
prestação de serviços para órgãos
públicos. No caso de firmas emprei-
teiras que somente tenham execu-
tado obras particulares, os atesta-
dos poderão ser substituídos por
certidões fornecidas pelo CREA,
Sindicato de Construção Civil ou
Prefeitura Municipal das locali-
dades em que a firma tiver construí-
do, sendo necessário a apresen-
tação conjunta do "habite-se" (se
for o caso) das obras e declaração de
seus proprietários de que foram
executados e contento e dentro do
prazo contratual;
b) relação das obras realizadas nos
últimos anos, com indicação da
área da construção, valor das mes-
mas e prazos de execução, pela firma
ou por responsáveis técnicos;
c) relação dos equipamentos da
firma em Brasília ou em condições
de serem transferidos a curto prazo;
d) relação das obras e serviços em
andamento.
IV - de idoneidade financeira:
a) declaração fornecida por dois esta-
belecimentos de crédito e certidões
negativas da Corregedoria do Tribu-
nal de Justiça do Distrito Federal,
e dos Cartórios de Protestos ou
Cartórios de Distribuição de Protes-
tos da sede da Firma. Estas certi-
dões poderão ser aceitas, desde, que
datadas, no máximo de 30 (trinta)
dias antes de sua apresentação;
b) cópia autêntica do balanço do últi-
mo exercício, acompanhado da
conta de lucros e perdas, devendo
no caso de sociedade anónima, ser
apresentada a folha do Diário

Oficial ou de Jornal de grande cir-
culação com a publicação respec-
tiva para comprovação da situação
económica, financeira, patrimonial
e administrativa.
V - de capacidade legal:
a) certidão negativa de débito do
Imposto de Renda e da Fazenda
Pública Federal;
b) certificado de regularidade de
situação para com o INPS - que se-
rá válido até o dia 28 de fevereiro do
ano seguinte ao da expedição;
c) certificado de quitação do Im-
posto Sindical dos Empregadores,
que será válido até 31 de janeiro do
ano seguinte ao da expedição;
d) comprovante do recolhimento da
Contribuição Sindical dos Empre-
gados, que será válido até 30 de abril
do ano seguinte ao da expedição;
e) certidão de quitação com a Lei dos
2/3 ou relação dos empregados devi-
damente registrados no MTPS, com
validade, respectivamente, até 30
de setembro e 30 de junho do ano
seguinte ao da expedição;
f) certidão negativa de débito para
com o GDF;
g) prova de quitação com o serviço
militar, ou de isenção dos respon-
sáveis legais, ou apresentação da
carteira modelo 19, quando os
responsáveis legais forem estran-
geiros, exigindo-se idêntica
documentação, também, dos res-
ponsáveis técnicos, em se tratando
de firmas empreiteiras;
h) prova de que os responsáveis
legais votaram na última eleição, ou
que pagaram a respectiva multa, ou
se justificaram convenientemente,
conforme atestado passado por
quem de direito ou apresentação da
carteira modelo 19, quando os
responsáveis legais forem estran-
geiros, exigindo-se idêntica
documentação dos responsáveis
técnicos, cm se tratando de firmas
empreiteiras;
i) certidão ou recibo de quitação com
o Imposto Sindical dos Profissio-
nais Liberais.
Art. 89o. - Ficam dispensadas de
apresentar a documentação
enumerada nos incisos I e V, do arti-
go anterior, as firmas fornecedoras
ou empreiteiras inscritas no Regis-
tro Central do Fornecedores do
GDF, sendo exigidos neste caso, ape-
nas, o certificado de fornecedores e
a apresentação dos documentos
relacionados que tenham perdido a
validade.
Parágrafo Único - A juízo da Ad-
ministração da Fundação poderão,
ainda, ser dispensadas de apresen-
tação de documentação, as firmas
fornecedoras e empreiteiras inscri-
tas no registro cadastral das Socie-
dades de Economia Mista, Empre-
sas Públicas e Fundações do Dis-
trito Federal, sendo, apenas, exigi-
dos os respectivos certificados na
forma deste artigo e os documentos
relacionados nos incisos I e II do
artigo anterior, que tenham per-
dido a validade.
Art. 90o. - A perda de validade de
qualquer dos documentos apresen-
tados será anotada na ficha do
empreiteiro ou fornecedor, o qual
deverá revalidar o certificado para
ser admitido à licitação.
Art. 91o. - A Seção de Compras man-
terá f ichário das firmas for-
necedoras de materiais, com as
seguintes indicações:
a) nome;
b) inscrição;
c) praça e
d) ramo.

CAPITULO XII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 92o. - O Presidente sempre que
considerar -conveniente ao interes-
se da Fundação, poderá determinar
a realização de licitação ou contra-
tação de serviços técnicos especia-
lizados para apresentação de proje-
tos de arquitetura.
Art. 93o. - A Fundação do Serviço
Social do Distrito Federal poderá
manter, a fim de dar flexibilidade
às aquisições de material e contra-
tação dos serviços de pequeno
vulto, o sistema de "Adianta-
mentos" e "Suprimentos" previstos
no Decreto-Lei no. 200, art. 74 : 3o.
de 25 de fevereiro de 1967, Lei no.
4.320 de 17 de março de 1964, Decre-
to 1913 de 31 de dezembro de 1971 e
Ato no. 3 de 05 de dezembro de 1967,
para o que o Conselho Deliberativo
aprovará normas específicas.
Art. 94o. - A Administração da Fun-

dação poderá utilizar outros meios
de informações ao seu alcance para
maior divulgação das licitações com
o objetivo de ampliar a área de com»
petição.
Art. 95o. - Esta Resolução entra em
vigor na data de sua publicação
ficando sem efeito a Resolução no.
16/72, por não ter sido publicada
opor tunamente , revogadas as
Resoluções no. 49 de 18 de outubro
de 1967 e no. 10, de 22 de fevereiro

DIRETORIA EXECUTIVA
yrOSDO DIRETOR-EXECUnVO

l- De acordo com o estabelecido no
Decreto n°. 1.703, de 31 de maio de
1.971, e face ao pronunciamento do
Diretor de Administração, aplico à
firma Elétrica Araújo Comercial Ltda
multa de Cr$ 1,21 (Hum cruzeiro e
vinte e um centavos) pelo atraso de
11 (onze) dias na entrega do ma-
terial cujo fornecimento lhe foi
adjudicado através_ da Nota de
Empenho n°. 639/72. constante do
processo n°. 0215/72.
Publique-se e encaminhe-se ao
Departamento de Administração
para as providências.
Brasília, de de 1972
Fundação do Serviço Social
JOSÉ LUCENA DANTAS
Diretor Executivo

de 1972 e demais disposições em
contrário.
Distrito Federal, 14 de julho de 1972.
OTOMAR LOPES CARDOSO
Presidente
LAURO BARREIRA
Relator
ANTÓNIO FROTA SOARES
ELZA MOTTA NARDELLI
ANTONINO PIO DA CÂMARA
CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE

1 - De acordo com o estabelecido no
Decreto no. 1.703, de 31 de maio de
1971, e face ao pronunciamento do
Diretor de Administração, aplico à
firma ABREU - COM. E REPRES.
DE EQUIP. HOSPITALARES E
ÚTIL. DOMÉSTICAS LTDA., a
multa de Cr$ 3,95 (três cruzeiros e
noventa e cinco centavos) pelo
atraso de 5 (cinco) dias na entrega
do material cujo fornecimento lhe
foi adjudicado através da Nota de
Empenho no. 608/72, constante do
processo no. 0019/72.
2 - Publique-se e encaminhe-se ao
Departamento de Administração
para as providências.
Brasília, 30 de maio de 1972.
MÁRIO RAPHAEL VANNUTEL
Diretor Administrativo

l - De acordo com o estabelecido no
Decreto no. 1.703, de 31 de maio de
1971, e face ao pronunciamento do
Diretor de Administração, aplico à
firma SERMAQ - Serras e
Máquinas Ltda. multa de Cr$ 7,83
(Sete cruzeiros e oitenta e três centa-

vos) pelo atraso de '£) (vinte e nove)
dias na entrega do material cujo
fornecimento lhe foi adjudicado
através da Nota de Empenho no.
694/72, constante do processo no.
309/72.
2 - Publique-se e encaminhe-se ao
Departamento de Administração
para as providências.
Brasília, 9 de agosto de 1972
JOSÉ LUCENA DANTAS
Diretor Executivo

l - De acordo com o estabelecido no
Decreto no. 1.703, de 31 de maio de
1971, e face ao pronunciamento do
Diretor de Administração, aplico à
firma SOUZA & FILHO LTDA. mul-
ta de Cr$ 3,08 (três cruzeiros e oito
centavos) pelo atraso de 07 (sete)
dias na entrega do material cujo
fornecimento lhe foi adjudicado
através da Nota de Empenho no.
DA - 904/72, constante do processo
no. 0388/72.
2 - Publique-se e encaminhe-se ao
Departamento de Administração
para as providências.
Brasília, 21 de junho de 1972
JOSÉ LUCENA DANTAS
Diretor Executivo

1 - De acordo com o estabelecido no
Decreto no. 1.703, de 31 de maio de
1971 e face ao pronunciamento do
Diretor de Administração, aplico à
Firma CASA CARLOS - José
Carlos de Carvalho, multa de Cr$
28,00 (vinte e oito cruzeiros), pelo
atraso de 09 (nove) dias na entrega
do material, cujo fornecimento lhe
foi adjudicado através da Nota de
Empenho no. DA-439/72, constan-
te do Processo no. 0211/72.
2 - Publique-se e encaminhe-se ao De-
partamento de Administração para
as devidas providências.
Brasília - DF., 8 de agosto de 1972
JOSÉ LUCENA DANTAS
Diretor Executivo

SOCIEDADE DE HABITAÇÕES
DE INTERESSE SOCIAL
LTDA. - SfflS
ATOS DO SUPERINTENDENTE

INSTRUÇÃO N°. 168/72
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE
INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno,
R E S O L V E :
DISPENSAR a servidora TEREZINHA
DE JESUS DINATO, Técnico em
Contabilidade, matrícula n°. 312 da
TEP desta Sociedade, da função de
Secretária Executiva da Diretoria
Financeira, por ter sido designada
para exercer outra função.
Dê-se ciência e cumpra-se
Brasilia, 24 de julho de 1972
VALDOIR MENEZES FERREIRA
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO N°. 170/72

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE
INTERESSE SOCIAL LTDA - SHIS, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno;

CONSIDERANDO de grande alcance
social o objetivo de melhorar os ní-
veis habitacionais da população de
baixa renda no Distrito Federal.

CONSIDERANDO ainda as obriga-
ções assumidas pela SHIS no Con-
vénio celebrado com a F.S.S. -DF,
Projeto Rondon e SENAI, no dia 07 do
mês de julho corrente;

R E S O L V E :

l. Autorizar a aquisição, por licitação

normal nesta Sociedade dos ma-
teriais necessários à construção por
ajuda mútua, de 30 casas tipo DF-18-
1-4-60, de que trata o .Convénio cele-
brado em 07/07/72 com a F.S. S - DF.,
Projeto Rondon e SENAI, sendo as
despesas contabilizadas como
financiamento de reaplicação de
Capital;

1 . 1 - Estabelecer o funcionamento de
um caixa rotativo, procedente de
recursos a reaplicar em finan-
ciamentos, no valor de cinco mil
cruzeiros Cr$ 5.000.00 com a finali-
dade de financiar as pequenas
compras à vista de materiais
necessitados em caráter de urgência
ao longo da execução das obras;

1.2 - Autorizar a requisição e
recomendar a utilização preferencial
dos materiais existentes no depósito
da SHIS, desde que orçados e con-
tabilizados ao preço do mercado,

2. O serviço de controle e fis-
calização do emprego do material
utilizado em cada unidade resi-
dencial, a cargo da Comissão de
Coordenação do Programa a que se
refere a Cláusula quinta do aludido
Convénio o mestre de obras LUIZ
PEREIRA DE CASTRO, matricula n°.
156, a servidora CLEUZA FRANCISCA
RAMOS, matricula n°. 802 bem como
a viatura Kombi placa OF-1108.

3.1. - Além da locomoção para
pesquisa de mercado nas tomadas
de preços de materiais, deverá a via-
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tura transportar, nos fins de semana,
os estagiários de nível universitário
pelo Projeto Rondon.

3.2. - As despesas realizadas com a
manutenção da viatura, bem como
quaisquer horas extras, de que trata
este item deverão ser rateados
proporcionalmente ao custo de cada
unidade construída ao qual se in-
tegra.
Dê-se ciência e cumpra-se
Brasília, 31 de julho de 1972

VALDOIR MENEZES FERREIRA
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO N°. 172/72
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE
INTERESSE SOCIAL LTDA. SHIS, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno e
considerando o que consta no
Processo N°. 1820/72,
R E S O L V E :
DESIGNAR os Arquitetos JOÃO
ESTRELA FILHO, ALEIXO ADERSON
DE SOUZA FURTADO e LUIZ
EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS,
representante do SEC, os Senhores
JÚLIO DE CARVALHO e FRANCISCO
DE ASS£ CUNHA FAGUNDES e a
servidora WANDA VARGAS, para
sob a presidência do primeiro e
secretariado pelo último cons-
tituírem, uma Comissão do Rece-
bimento das Obras de construção de
apartamentos do Tipo APT-29 na
projeção n°. 17, do SHCG - NoVte
Quadra 706 a cargo da firma ENCOL
-Engenharia e Comércio Ltda.
Dê-se ciência e cumpra-sé
Brasília, 1°. de agosto de l"72
VALDOIR MENEZES FERREIRA
Diretor Superintendente

.•NSTRUCÃO N°. 17J

.'IRETOR SUPERINTFN:

SOCIAL

INSTRUÇÃO N°.174/72
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE
NTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno e
considerando o que consta do Memo.
N°. 163/72 - D.A.
RESOLVE:
DISPENSAR a servidora EMILIA
PEREIRA DE SOUZA, Escriturária, ma-
tricula n°. 1. 018 - GDF à disposição
desta Sociedade, da função de Secre-
tária Executiva da Divisão de Ad-
ministração, a partir de 31.7.72, por
ter sido designada para exercer
outra função.
Dê-se ciência e cumpra-se
Brasília, Io de agosto de 1972
VALDOIR MENEZES FERREIRA
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO N0. 175/72
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE
INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno e
considerando o que consta do Memo.
n°. 163/72—D.A.
RESOLVE:
DESIGNAR o servidor CÉSAR FELICIO
PRATA, Escriturário, matrícula n°.
428 da TEP desta Sociedade, para
exercer a função de Secretário
Execut ivo da Divisão de Ad-
ministração, Símbolo EC—9, a partir
de 31.07.72.
Dè-se ciência e cumpra-se
Brasi ; iCi ! de agosto de 1<572
v'ALDOIR MENEZES FERREiRA
Diretor Superintendente

O i

uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno e
considerando o que consta do Memo.
n°. 163/72—D .A.
RESOLVE:
DESIGNAR a servidora DELVAIk
MACIEL DE FIGUEIREDO, Datilógrafa,
matrícula n°. 427 da TEP desta Socie-
dade, para substituir o Secretário
Executivo da Divisão de Ad-
ministração em seus impedimentos e
faltas.
Dê-se ciência e cumpra-se
Brasília, l de agosto de 1972
VALDOIR MENEZES FERREIRA
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO N°. 178/72
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE
INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno;*
RESOLVE:
ALTERAR o item 3 da Instrução N°.
170/72 de 31.07.72, substituindo a
serv ido ra CLEUZA FRANCISCA
RAMOS pela servidora ELAINE
FONSECA, matricula n°. 332 da TEP
desta Sociedade.
Dê-se ciência e cumpra-se
Brasília, l de agosto de 1972
VALDOIR MENEZES FERREIRA
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO N° 179/72
0 DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE
INTERESSE SOCIAL LTDA. • SHIS, no

*uso das atrib< são
conferidos peio Regimento interno,
RESOLVE:
1 "' afeito o Instrução de

no de

INSTRUÇÃO N° 180/72
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE
INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno e
tendo em vista o que consta do
Memo. n° 138/72-D.A.
CONSIDERANDO a melhor fun-
cionalidade do setor de distribuição
de materiais de consumo necessários
ao funcionamento da Sociedade e;
CONSIDERANDO a necessidade de
implantar uma distribuição de ma-
teriais de consumo mais racional,
RESOLVE:
Alterar o Item 3.1, da Instrução n°
135/72, de 16 de julho de 1972, que
passa a ter a seguinte redação:
3.1. - As requisições e pedidos de
aquisições deverão ser feitas pela
Chefia de Gabinete, Divisões, Servi-
ços e Secretarias de Diretorias, de-
vidamente visadas pelo respectivo
Diretoc, que assumirão inteira
responsabilidade pela sua utilização
e consumo.
Dê-se ciência e cumpra-se
Brasília, 04 de agosto de 1972
VALDOIR MENEZES FERREIRA
Diretor Superintendente
SHIS

INSTRUÇÃO N° 181/72
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE
INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS no
uso das atribuições que lhe são
conferidos pelo Regimento interno
RESOLVE:
1. A remoção de'qualquer servidor
desta Sociedade só podei o ser feita

-

•
•

RESOLVE:
Elogiar o servidor AILTON ARAGÃO
OLIVEIRA, motorista do ônibus
Mercedes Bens, placa ON - 0029,
pelo zelo com que se distinguiu,
durante o mês de junho, sendo a via-
tura que teve menor dispêndio tanto
em consertos como em combustível.
Dê-se ciência e cumpra-se
Brasília, 04 de agosto de 1972
VALDOIR MENEZES FERREIRA
Diretor Superintendente
SHIS

INSTRUÇÃO N° 183/72
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE
INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas;
CONSIDERANDO a necessidade de
revisão e reformulação dos contratos
e convénios em uso na SHIS;
CONSIDERANDO que a uni-
formização e a renovação das formas
utilizadas nos contratos e convénios
virão atender as necessidades atuais
da SHIS;
CONSIDERANDO que as formas
atuais utilizadas para os contratos e
convénios devem ser alteradas em
seus métodos, fundamentos e dire-
trizes:
CONSIDERANDO ser preocupação
constante da Superintendência uma
perfeita revisão de modo que os
cláusulas essences naturais e aci-
dentais atentem porá as suas

•.li da dês.

repi c

•

E T Á R I A DE V I A Ç Ã O E O B R A S
RETARI O

••

de agosto do co;'
Matricula 14.986
Nome Paulo B!'
Nível 07
Função Esc-Datilógrafo
Valor 171,00
Matricula 17 627
Nome Vicente de Souza Lopes
Nível 05
Função Feitor
Valor 148.50
Brasília, l de agosto de 1972
DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA
Secretário de Viação e Obras

PORTARIA DE 15 DE AGOSTO DE
1972
O SECRETÁRIO DE VIAÇÃO E OBRAS,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 40, do
Regimento Interno aprovado pelo
Decreto N" n°. 463, de 30 de no-
vembro de 1965 e inciso VI do artigo
1°, do Decreto "E" n° 340, de 12 de
dezembro de 1967,
RESOLVE:
Dispensar, a pedido, o servido

são
do

Regulamento Interno aprovado peio
"íO de no-

vembro de l 965 e inciso VI do artigo
H-creto E n°. 3<10 de 1 2 de de-

zembro de 1967,
RESOLVE:
Designar GERSON FILIU, Oficial de
Administração, nível 12- -A, ma-
trícula n°. 15 .111 , do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para subst i tu i r nos im-
pedimentos-eventuais, o Chefe da
Seção de Material e Transportes
desta Secretaria.
Brasília, 15 de agosto de 1972
DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA
Secretário de Viação e Obras

PORTARIA-SVO DE l 5 DE AGOSTO
DE 1972
O SECRETÁRIO DE VIAÇÃO E OBRAS,
no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo artigo 40, do

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO

SÍÇÃO DO PISSOAl
ATOS DO CHEFE

76 7 i SM '
Interessado: Eduino Alves de Oli-
veira, matrícula 15.922

Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Despacho: Concedo no período de
20.07.72 a 25.07.72. de acordo com
os artigos 93, 97 e 98 da Lei
01.711 52.
Laudo médico n°. 1048 72--SM
Interessado; Américo Alves Lira,
matricula 09.604
Assunto: Licença para tratamento de
saúde
Despacho: Concedo no período de
01.04.72 a 30.06.72, de acordo com
os artigos 123, 97 e 99 da Lei
01.711/52.
Atestado n°. 1629/72—SM
Interessado: José Raimundo, ma-
tricula 11.432
Assunto: Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Despacho: Concedo no período de
04.07.72 a 02.08.72, de acordo com

Lei
01.71 l 5-2.
Atestado r,°. 1664 7i
Interessado: Lui? Fernandes da
Rocha, matrícula 11.651
Assunto: Licença para tratamento de
saúde
Despacho: Concedo rio período de
26.07.72 a 25.08.72, de acordo com
os artigos 123. 97 e 98 da Lei
01,711/52.
Atestado n°. 1656 72—SM
Interessado: Paulo de Oliveira Sarai-
va, matricula 12.944
Assunto: Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Despacho: Concedo no período de
21.07.72 a 19.08.72, de acordo com
os artigos 123, 97 e 98 da Lei
01.711/52.
Laudo Médico n°. 1052'72—SM

Interessado: Ruy Barbosa de Lima,
matrícula 14.754
Assunto: Prorrogação de licença

reauerid-

Interessado. José Corvc,
tricula 14.508
Assunto. Salário-familia
Despacho: Concedo pele dependente
ILMAR DE CARVALHO, filho, nascido
em 06.03.72 de acordo com o artigo
138 da Lei 01.711 52.

Interessado: Wilmar Felipe Manzi.
matrícula l 6. l 48
Assunto: Salário-familia
Despacho: Concedo pela dependente
ELINE DE PAIVA MANZI, filha, nasci-
da em 02.08.68, de acordo com o
artigo 138 da Lei 01 .711 /52 .
Pagamento a partir de janeiro de
1972. O pagamento anterior deverá
ser requerido por exercícios findos

AMÉLIA DOS PASSOS LIMA DA SILVA
Chefe da Secão de Pessoal-wn
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C O M P A N H I A U R B A N I Z A D O R A DA N O V A C A P I T A L DO B R A S I L

A L T E R A Ç Ã O D O O R Ç A M E N T O S I N T É T I C O

EXERCÍCIO DE 1S72 ANEXO I

R,: E C E I T A D E S P E S A

CATEGORIA ECONÓMICA - FONTES
POSIÇÃO
ANTERIOR

POSIÇÃO
N O V A

PROJETOS - ATIVIDADES - SUBPHOGRAMAS - PROGRAMAS
POSIÇÃO
ANTERIOR

1*0.0.0 - RECEITAS CORRENTES

1.2.0.0 - RECEITA PATRIMONIAL

1.3.0.0 - RECEITA INDUSTRIAL

1.4.0.0 - TRANSFERENCIAS CORRENTES

1.5.0.0 - RECEITAS DIVERSAS

2.0.0.0 - RECEITAS DE CAPITAL

2.2.0.0 - ALIENAÇÃO DE BENS

2.4.0.0 - TRANSFERENCIAS DE CAPITAL

l
i l PROGRAMA 01 - ADMINIS'

| I SUBPROGRAMS 01 - ADMINISTRAÇÃO

1.200.000,00) 1.200.000,00|PROJETO NDV/1.005 - Conclusão do Edifício Sede do GOF_

JPHOJETO NOV/1.006 - Conservação, Adaptação e Manutenção doa

200 000 00) 200.000,00) Prédios e Próprios do Poder Público ....

l l
36.990.000,00) 41.515.950.DOlPBOGRAMA 10 - HABITAÇÃO E PLANEJAMENTO URBANO

ISUBPROGRAMA 01 - ADMINISTRACAO_
6.255.014,00) 6.255.014,00|ATIVIDADE NOV/2.035 - Manutenção das Atividades da Companhia

Urbanizadora da Nova Capital do Brasil -

N O V A C A P
JPHOJETO NOV/1.032 - fleequipamento dos órgão» e serviços de

Habitação e Planejamento Urbano

j ISUBPROGRAMA oe - PLANEJAMENTO URBANO
| IPHDJETO NOV/1.01 - Construção do Mastro da Bandeiru

16.100.000,00) 20.600.000,00IPROJETO NOV/l.OaO - Conservação de Áreas Urbanizadas do DF.
IPROJETO NOV/I.CMI - Urbanização das Cidades Satélites .....

39.685.000,00) 41.1B5.000,00|PHOJETO NOV/1.042 - Urbanização do Plano Piloto e Setores .

l l
j [PROGRAMA 14 - SAÚDE E SANEAMENTO

ISUBPROGRAMA os - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR GERAL
JPROJETO NOV/1.02 - Hospital Rural de Brazlandia

8.000.000,00) 8.000.000,00

l
3.461.000,00) 5.201.000,00

l
l
t

l
l

48.186.000,00) 50.628.950,00

l
3.973.000,00| 3.983.000,00

-o- | 1.500.000,00
1.613.000,00) 1.613.000,00

10.000.000,00) 10.000.000,00
25.197.014,00| 29.697.014,00

333.000,00

T O T A L |100.430.01«,00|110.955.964,OOJ T O T A L |10D,430.014,00|U0.955.964,00

N O V A C A P
p/ An. Ad« .

C O M P A N H I A U R B A N I Z A D O R A D A N O V A C A P I T A L 0 0 B R A S I L

A L T E R A Ç Ã O D D O R Ç A M E N T O S I N T É T I C O

EXERCÍCIO DE 1972 ANEXO II

PHOJETOS - ATIVIDADES S U B E L E M E N T O S

D E N O M I N A Ç Ã O

NOV/1.005 - Conclusão do Edifício Sede do GDF..

NOV/1.006 - Conservação, Adaptação e Manutenção
dos Prédios e Práprios do Poder Pu-

NOV/2.035 - Manutenção das Atividades da Compa-

nhia Upbanízadora da Nova Capital
do Brasil - NO VACAP

NOV/1.032 - Reequipamento dos órgãos e serviços
de Habitação e Planejamento Urbano.

NOV/1.040 - Conservação de Áreas Urbanizadas ao

NOV/1.041 - Urbanização das Cidades Satélites..

NOV/1.042 - Urbanização do Plana Piloto e Seto-

NOV/1.01 - Construção do Mastro da Bandeira ..

NDV/1.02 - Hospital Rural de Brazlandia

POSIÇÃO
ANTERIOR

3.1.1.0

25.426.000,00

-

POSIÇÃO
N O V A

3.1.1.0

30.628.000,00

POSIÇÃO
ANTERIOR

3.1.2.0

8.400.000,00

'

POSIÇÃO
ANTERIOR

3.1.3.0

4.050.000,00

POSIÇÃO
ANTERIOR

3.1.4.0

1.010.000,00

3.1.5.0

POSIÇÃO
ANTERIOR

780.000,00

POSIÇÃO
N O V A

.

'

880.000,00

3.2.0.0

POSIÇÃO
ANTERIOR

8.518.000,00

POSIÇÃO
N O V A

5.660.950,00

SUBTOTAL A TRANSPORTAR

POSIÇÃO
ANTERIOR

48.186.000,00

POSIÇÃO
N O V A

50.628.950,00

T O T A L 125.428.000,00130.628.000,0018.400.000,0014.050.000,0011.010.000,001780.000,001880.000,0018.518.000,0015.660. 950,00)48.186.000,00|S0.628.S50,00

N O V A C A P
Dlr.t«rlí f/ í,,. líln

frtilllrisr Plmmtel

GBP/bijos/.
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C O M P A N H I A U R B A N I Z A D O R A D A N O V A C A P I T A L D O B R A S I L

A L T E R A Ç Ã O D O O R Ç A M E N T O S I N T É T I C O

EXERCÍCIO DE 1972 ANEXO III

PROJETOS - ATIVIDADES S U 9 E L E M E N T O S

D E N O M I N A Ç Ã O

NOV/1.0O5 - Conclusão do Edifício Sede do
Governo do Distrito Federal ..

NO V/1. 006 - Conservação, Adaptação e Manu-
tenção dos Prédios e Próprios

NOV/2.G35 - Manutenção das Atividades da
Companhia Urbanizadora da Nova

NOV/1.032 - Capital do Brasil - NOVACAP...
NOV/1.032 - Heequipamento dos órgãos e ser

viços de Habitação e Planeja *

NDV/1.040 - Conservação de Áreas Urbaniza-

NOV/1.041 - Urbanização das Cidades Satêli

NDV/1.042 - Urbanização do Plano Piloto e

NOV/1.01 - Construção do Mastro da Bandei
ra 7

NOV/1.02 - Hospital Rural de Brazlândia..

SUBTOTAL TRANSPORTADO

POSIÇÃO
ANTERIOR

48. 186. 000,00

48.186.000,00

POSIÇÃO
N O V A

50.628.950,00

50.628.950,00

4.1.1.0

POSIÇÃO
ANTERIOR

6.000.000,00

3.461.000,00

1.613.000,00

10.000.000,00

25.197.014,00

-0-

48.271.014,00

POSIÇÃO
N O V A

8.000.000,00

5.201.000,00

1.613.000,00

10.000.000,00

29.697.014,00

1.500.000,00
333.000,00

56.344.014,00

4.1.3.0

POSIÇÃO
ANTERIOR

3.673.000,00

3.673.000,00

POSIÇÃO
N O V A

-o-

-0-

4.1.4.0

POSIÇÃO
ANTERIOR

300.000,00

300.000,00

POSIÇÃO
N O V A

310.000,00

'

310.000,00

T O T A L

POSIÇÃO
ANTERIOR

8.000.000,00

3.461.000,00

48.186.000,00

3.973.000,00

1.613.000,00

10.000.000,00

25.197.014,00

: 100. 430. 014, 00

POSIÇÃO
N O V A

8.000.000,00

5.201.000,00

50.628.950,00

3.983.000,00

1.613.000,00

10.000.000,00

29.697.014,00

1.500.000,00
333.000,00

110.955.964,00
|

M O V A C A P
AM A«» . Fl»uc.lt<»

4<iúl\o SttitTltniJ Plmtn
ASSUTiNTfc LW> I jr l ITOB

C O M P A N H I A U R B A N I Z A D O R A D A N O V A C A P I T A L D O B R A S I

A L T E R A Ç Ã O D O O R Ç A M E N T O S I N T É T I C O

EXERCÍCIO DE 1972 IV

PROJETOS - ATIVIDADES ORIGENS DOS RECURSOS

1
CÓDIGO D E N O M I N A Ç Ã O

1

1
NOV/1.005 | Conclusão do Edifício Sede do Governo do Distrito Federal .......

1
NOV/1,006 (Conservação, Adaptação e Manutenção dos Prédios e Próprios do Po-

I
NDV/2.035 (Manutenção das Atividades da Companhia Urbanizadora da Nova Capi-

I
NQV/1,032 | Reequipamento dos Órgãos e serviços de Habitação e Planejamento «

l
l
l
l
l
l
i

G O F

POSIÇÃO | POSIÇÃO
ANTERIOR 1 N O V A

1
4.000.000, 00| 4.000.000,001

1
1

3.461.000,00| 3.461.000,00

1
1

36.990.000, 00)41.515.950, 00

1
1

1.763.000, 00| 1.763.000,00

1
600.000, 00 | 600.000,00

1
10. 000. 000 , 00 | 10. 000. 000 , 00

1
19.861. 000, 00|21.361.000, 00

1
-o- -o-

1
-0- -0-

111 1
| 76.675.000, 00(82.700.950, 00

1

NOVACAP

POSIÇÃO
ANTERIOR

4.000.000,00

-o-

11.196.000,00

2.210.000,00

1.013.000,00

-°-

5.336.014,00

-o-

23.755.014,00

POSIÇÃO
N O V A

4.000.000,00

1.740.000,00

9.113.000,00

2.220.000,00

1.013.000,00

-o-

8.336.014,00

1.500.000,00

333.000,00

T O T A L

POSIÇÃO
ANTERIOR

8.000.000,00

3.461.000,00

48.186.000,00

3.973.000iaO

1.613.000,00

10.000.000,00

25.197.014,00

-0-

-o-

28. 255. 014, OOJ 100.430.014,00
1

POSIÇAO
N O V A

8.000.000,00

/

5.201.000,00

50.628.950,00

3.983.000,00

1.613.000,00

10.000.000,00

29.697.014,00

1.500.000,00

333.000,00

| 110.955.964, 00

daaf

N O V A C A P

Dimtntjl
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A T A da sepUnceméeimt dectana «data reunião do CONSELHO DE

ADMINISTRAÇÃO DA COMPAMDA URBANIZA DORA DA NOVA CA PI

TAL DO BRASIL, Mb a Presidência do Engenheiro DBLPHO PEREI-

RA OU ALMKJUQA.

Ao* dcMMve dias do mie d* Julho et mH novecentos

• setema • doto. m sala d» nunlies. M s»dc da Crstisaahla Ursani-

neore da Nova Capital d» Braall. ra«Hi«.i-aa a 71Ss. reunia* d o

CoMelho do Administração. Mb a Presidência d» engenheiro Del-

pho Pereira da Almeida, can a pi tftmfm dn Bonbarss Conselheiras

márlo da Uma Parratra, Atuôoi* asaria», da Caralho EUery. Edil

MB CU Var«l», Otonar Lopos Carda» i. Valdeir Mana a «a Porreira

a tili» Casar d* Hot*», Estivaram lama.m Breeeatoe à reunião • Se-

•bar Assaasir Jurídico. Domar Bário Uéllo Cardes* a e Secretário

lhos ceootames da pauta, iranradan • palavra ao CoMslbalro INÍCIO

D« LIMA FKRRBIRA. que relstau ai seguinte» processes: i) - Hf

31. tU/M. que trata da alapaaaa da Ceacorr.otla «Ia Tomada da

Pr«*a..a«J«rii»Çi«p«-araallaaei»daCOHVnS|)ara construção.

Mb o regime da ampraUada por praça global, da S3TAÇAO FERRO-

VIÁRIA DB BRASÍLIA. A Meiaâa M • ..jmlnU: '"O Conselho, can

• veto 4a Rotator a da acordo earn • decisão da Dtreterls, OM t«r-

aiaa do artigo M doa Cantatas aosisls da Companhia, dtspoBM e Con

earráaaa a a Tomada da Preces a «ateria» a roaUsaeã* da CONY1-

T« MM aaastiu||ão da SBTAÇAO FERROVIÁRIA DC BRAStUA. M
Distrito Federal, aob o regime do empreitada por preço global. «**J

doo«Boolaot<a»liaoa«abor<1uiiiM«oi do Distrito Federal." t>-*»

l*. 11»/1», refereote ao CONVTTB at (M/73. poro afilai yio da ts-

bmea a Maniates da pinho destinadas à obra do QUARTEL GENERAL

DA POLICIA MILITAR, em BraaOla, DF. A decisão foi «ato: "O

Conselho, com o voto do Relator a da acordo com a daclaão da Dire-

tarm. hnmoloaa o ato de Senhor Saperlntendenl. ova aatarlMa lad

referendum" doa Órgãos Coleglsdos a dispensa de Tonada de Preços

e • mllsacãn da Convite paro aquisição de tábuaa e puMalatea da jri

abo sestlMaai â obra do QUARTEL GENERAL DA POLK7IA MILI-

TAR, an Brasilia. Distrito Federal, bem cano o ato ame aprovou

o resultado da licitação," Sm seguis», íot concedia» a pelam M

CaoMlbatro JÚLIO CSSAB DK ROBE OM ralou* o proceMO a seguir

iWsnlUi: S) - Nt 71.913/0*. one trata da baixa de aeMte raaattaata

do pagamento Indevido ao ex-aervlder JOSJt DUARTE PINHEIRO. A

doewio M proferida MO seguistes termos: "O Conselho, nce â ax

posição de Senhor Dlretor para Anuatoa Administrativos e Flnsaeet

mo o do acorda oon « docigão da Diratoria. autorias o eaaeetencn-

to do debite do ra-servidor JOSÉ DUARTE PINHEIRO, da importân-

cia paga indevidamente, ao miar «a Cr IMO. 04 (treaed ao e quaren-

ta eruMlraa e quatro centavos), ouvida a douto AMomblála Geral. " -

Con • palavra novamente, o Conselheiro INÁCIO DE LIMA FERREI

RA praaaagiita. relatando o» seguintes processas: 4} - N» 33.SOS/7S.

referente «o termo de Convinio a aer celebrado entra o QRUPO DE

S8TUDO6 PARA INTEGRAÇÃO DA POLÍTICA D£ TRANSPORTES a

• «OVACAP. regateado a administração pate Companhia, ou obra»

do eaaslreoi. de 01 (uai) edifício rMldenela] em pré-moldado, ase

Brasúla - DUtrtto Federal. A decisão foi cata: "O CenaeUw, cem

o «4o do Relator a da acordo com a decioâo da Diratoria. autoriaa

a «Mlaatara de um termo do Comuto entre o GRUPO DE ESTUDOS

PARA INTEGRAÇÃO DA?OLft!CA DE TRANSPORTES a a NOVA-

CAP. refuUndo a adminiatração pate Companhia, daa obraa de cona

trução da 01 (um) edUfeio raaldaacUl. em pré-moldado, em Bragí-

Ua - DUtrtto Federal, noa termoa da minuta anexa. " 5) - Mf 0.927/

Tl. que trata da diapenea de Tomada da Preceo a reaUaaçâo de "Crr

Tile" para aquiaicão da tona da madeira, deatindaa à Díirtalo Indus

trial de Departamento Económico. A doeiaio foi a eefuiate: "O Coo

aalao. oon o «Oto do Relatar e de acordo com a declamo da

ria, iHarenaa a Tonada de Preces, noa termos do tteu M da laotru

cio ní l Cl/70 e aatorUa a Uettacão na modalidade do "Convite" para

aquisição da M ml de Cedro rosa em toras da Ia., cem comprimen-

to mratno do 4.00nl e 1.40B da circunferência e TOm* da Mogno em

taras de Ia. cora comprimento mínimo de 4. DOml e 1.40mdo eircua

farêacta." *> - Prooaaao n* 0.41»/71. em que a Coordenação da Ar

qulletura e Urbanismo propõe a criação do Setor Comercial Norte,

simétrico ao Setor Comercial Sul, em relação ao eixo Rodoviário. -

constante da PLANTA geral SCN - EF - a/1. Daclsioi "O Conselho,

com o voto do Relator, tece a constante do processo e da acordo com

o parecer do Departamento Jwídieo. aprova a PLANTA Geral SCN -

EP - S/1. devendo o original a duas cópias retornarem ao Conselho

pan autenticação. Encaminha o processo s consideração do Calca-

do ClMilii do Arqutteture e Urbanismo do Distrito Federal." A ae-

felr. o liaair Praaldeale passou s palavra ao rossillnira ANTÓ-

NIO HENR1QUB DE CARVALBO BLLERT. orna roteio* es aeguiate*

prossssM: 7) - Mt 01. M*/n. referente ao COMTtTK at OM/71

CP L, para ooastrocãe do an poço pronado sã área das Quartols da

POLICIA MILITAR DO DBTBITO FEDERAL, neon capital. A deci-

são foi a aogulatei "O Conselho, con o voto do Ratetar e do acordo

can a docteio da Hrotoria. bsmotofa o COMVITX at OM/7S-CPL e

aatorisa a contratação oon a flma CIA. T. JAMMBR COMERCIO B

INDUSTRIA, da oxeeuoio do l «m) poço 11 aluada M área das Quer-

tcis da Polida Mutter do Distrito Fadarei, an BnsOia, DF. pelo

acréscimo on pereeotagom «noa e global proposto do IS* (doa sor

conto) asara o prece bass da riaperianmiH do Paramos e Jardins qaa

s de Cr»a7»,00 (dnaonto» e sitioti armasirM) por metre linear, a-

10 valor da Crt44.tes.oe (qoaienta e quatro

i a elnqvoMa «rmaeirMl e araso de eaeemcãe fixado en

4» «MH iali a cinco) dias, mints «i da dam da ,

da serviço", fleende as dlseositsaa da Carn-Coovtte s sus raUfioa-

fUceno parte» Integraste» do contista." 1> - »t 33.1T»/T3. quo

trata do Torno de aditamento ao Cisvêsli fUsndi en ••-•-71. já Al

torado em 11-1-71 a 0*-*-n. aatrs o 8XRVIÇC MACKINAL DE IN-

FORMAÇÕES e a HOVACAF, regal»»»» a adnialstrsção pate Com-

panhia, asa obras do raastrusi. da Fso.bl I» «I nil «• tatormações.-

Deelaãe; "O Conselho, can o voto da Relator s de sesids eon a de-

cisão da Dlretoria. autariaa a «sslaatm da un terno do adttamea-

to M Convento Ornado en «»-e-Tl. já alterado en 11-I-T1 e ••-«-

Tt. astro • *MTIÇO MACIOHAL DE INFORMAÇÕES e a HOVACAP .
a aonlalstraiie. pate Conpaahia. eas obrad de eoastn-

cio da Knsota tlmliaal do lavarnaçõsa, em Braaflte. Distrito Fsde-

ral. vlMBds ansUar SM objete e suplsmeatar asa valor sm Cr>....

Crlt. MO. 000.00 (eiaco mUbêes. asvaeentaa e oitenta mil ertuel-

ras)." »> - Nt ti. «lT/Ta. rafereate a dispensa de Tomada de Pre-

ços e aprovação de proposta para fornecimento e colocação de pisos

PAWLEX nos blocos em construção para a ESCOLA NACIONAL DE

DEFORMAÇÕES do SNI. am Bread!». DF. A decisão foi a seguinte:

"O Conselho, com o voto do Relator e 4* acorde eon a decisão da Dl

retorta, dispensa a licitação, nos termas das artigos tt, alínea "g"

a as doa Estatutos Sociais da Companhia a autortsa a contratar com a

firma TECNOBRA - COMERCIO. INDÚSTRIA E REPRESENTA COES-

LTDA.. e fornecimento e colocação de pisos FAVIFLEX nos blocos

em construção par* a ESCOLA NACIONAL DS INFORMAÇÕES do SNI.

em Brm.ílU, Distrito Federal, paio valor d* Cr*410.243. 50 (quatro-

centos a daa mil, diuentoa e quarenta a dois eruielros e cinquenta

centavos), variável em 18* para mais ou para menos, a fim de atro

dar a eventual variação na medição final dos serviços, com praso de

execução fixado em ISO (cento * cinquenta) dias. contado da data da

expedição da "Ordem de Serviço". Dando prosseguimento à reunião,

o Senhor Presidente passou a palavra ao Conselheiro EDILSON CID

VARELA que relatou os seguintes processos: 10) - Nt 14.e«l/T3.em

ano a firma CARAMORI. BOLZAHI tt CIA. LTDA. solicita a aquisi-

ção do Bloco B, da CHJ-7. da cidade aatélite de Taguatinga. visando

a Instalação de uma panificadora. A decisão foi proferida noa aeguln

tea termos: "O Conselho, com o voto do R.lator e 4e acordo com a

decisão da Diretoris. RESOLVE: s) - fixar o preço da Cr.......

Cr til. M (vinte e um cruseiroa e cinquenta contavas) o metro qua-

drado daa áreas da terreno do Setor CNJ. da cidade Mtéllte de Ta-

guatlng*: b) - autoriaar a veada do bloco "B" - CNJ-7 de Taguatinga

à flrna CARAMORI, BOLZANI a CIA. LTDA.. pelo preço propos-

to ao item a e condições vigentes, sdotaado o pacto de retrovenda.

para que nele construa una panificadora, vedado o deememhraman-

to da área em lojas indtvidnais. fixado o praso de «O (noventa) dias

para Início da obra e it (vinte e oito) meses para aua conclusão, de-

vendo estes aditivas constsrem da escritnrs a ser minutada polo De

portamento Jurídico. A formallsação da vendia fica enjeita è altera-

ção do contrato social da firma requerente, incluindo em suas stivi-

dadee, também a exploração do comércio de panificação." 11) - Nt

4*. 43a/*t. em que o Departamento Económico propõe o cancolamea

to da doação do lote 03 - Trecho 01 - Setor Esportivo Sal. falta à CA_

SÁ DK GOIÁS, par aua taadlmplâncla ao praso de construção deter-

minadopela Aasemnléte Geral. A decisão foi eata: "O Coaselho.

com o voto do Ratetar e de acordo cem a decisão da Dlretorta, cancã

te aua decisão at 03. preferida na STOa. aeasão soa M manifestou

mvorsvelmeate pel» doação à CASA DE GOIÁS do teto 01 - Trecho 01

do Setor Esportivo Sul, em face da laadtnpléacte verificada no pra-

so de construção no imóvel e encaminha o processo s deola Aã

Uels Geral para decisão final." 11) - Nt 11.1M/73. oade a Coorde

nac'ao de Arquitetnra a Urbaniame solicita autaiissçãa para proce-

der as modificaçõca aaalnalsdss em vermelho nas PLANTAS CST -

PR-m/1. CST - PR-lll/1. CST - PR-113/1. CST - PR-111/1 *

CtT - PR-1M/1. rafereatea a áreas para a Dalegachi da PoUeta. Os

claio: "O Conselho, com o voto do Ratetar. face àa mformaçosa

risa as modificações solicitadas, devendo os originais e capina re-

tomarem ao Conselho para autenticação." Em seguida, o Senhor Pré

aidente passou s palavra ao Conselheiro OTOMAR LOPGS CA'RDOSO

que relatou as seguimos processos: 11) - Nt 21.771/72. que trata

do termo de renovação ao Convénio firmado em 13-03-11 catre o Sor

viço de Radiooitusão Uducativa do M. E. C. aã NOVACAP. já altera-

do pelua termos de renovação de 37-01-70, de aditamento de 10-7-70

e de renovação de 03-3-71. para deaenvolvlmenlo do projato do Sdi-

fieio Sede da Rádio Hdueadera de BrasAia. em Brasília, DF. Deei-

são: "O Conselho, com o voto do Relatar e de acordo com a e.clsãe

da Dlretoria. autorias a assinatura de um termo de renovação ao Côa

vento firmado em 13-03-M entre o Serviço de Radiodifusão educati-

va do M. E. C. e a NOVACAP. já alterado pelo termo de renovação da

37-01-70. termo de aditamento de 10-7-70 e termo de renovação de

03-03-71, para prorrogar aeu praso de vigênels por 13 (dose) me-

ses, contado a partir de sus publicação ao Diário Oficial da União. "

14) - Nt 16. Ml/73, referente ao CONVITE ní MO/73, para aquisi-

ção de grama batatais (paspalum notatum) em pieces, destinada à

CENTRAL DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA - C E N A B R A . A do

cisão foi esta: "O Concelho) com o voto do Relatar e de acordo com

a deeiaão da Dlretoria. homologa o ato do Senhor Superintendente, ou»

autorizou "ad referendum" dos órgãos Colegiados. a dtspsnas de To

mãe* de Preçoe e realitacío de "Convite" pira "o fornecimento d e

grama batataia (paapalum notatum) em placas, destinada â CENTRAL

DE ABASTECIMENTO DS BRASÍLIA - CENABRA. bem como do ato

que aprovou o reaoltado da licitação." IS) - Nt 33. UB/73, em que

o Departamento Ecooôn iço propõe sejam colocados em licitação pó

bllca diversos lotes comerciais, situados nas S.Q.N. 103. 104, 10S.

303. KW. S13. 403. 405. 40». 40», 410 e 411. Decisão; "O Conse-

lho, cem o voto de Relator e d. .conto com s decisão da Diretorte.

autariaa a venda em licitação pública, dos lotes comerciais relacio-

nados sã fls, 3 e 3, cem os preços mínimas «l! estipulados." 18) -

Nt Sl.OlB/73 (81U41/71-SVO). em que s Coordenação de Arqulietu-

ra e Urbanismo solicite sntorisação para proceder aã modifieaçõea

assinaladas em vermelho na PLANTA PR-33/3 (acréscimo do lote

nt 6 da Setor Escoter do SRE-Sul. constante da planta SRE-S Ef -1/11

Decisão: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com o p*
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reeer d» Departamento Jurídico. aiHoriaa aã medUeaçõe* solicits-

dee. devendo e original e duai captai retornarem aã Conselho para

auteaticsçáo. " A aeguir. o Senhor Presidente concedeu a palavra a*

Coneelbelro VALDOBt MENEZES FERREIRA «tu panou a rolatar

aã aeguintes pracaaaea que UM firam distribuídos: 17) - Nt 21.573/

T*, oos «rata da «spinel de Tomada d» Preçoa • realização da Con-

vite para ezecuçao d* pavimentação • eventual terraplenagam .m t

cidadão aatalttaa d* Taguatlnga • Núcleo Bandalrant*. em Brae&ia.

Distrito Federal. A decisão loí a seguinte: "O Conselho, com o TO

to do Rolator • da acordo com a decleáo da Dlretorla. dmpenaa a To

mada de Preços, noa termo* do item 90 da balneio af US/TO • »u

toriss a realização da CONVITE, para execução, aob o rafim* d •

empreitada gleael. mediante apUeaçio da tabela da praçoa unltárlea.

da pavimentação a eventael terraplanagem aaa eidadaa satélites da

Taguatinga . Núcleo Bandeirante, am Urasftla. OUtrito Federai, da

acordo eom a Carta-Convite at 037/73-CPL." li) - N» 11.JOÍ/7J -

que trata da dlsueaei da Tomada da Praçoa a raaliaação da "Coovi-

ta" para fnreedsieiilo a plantio da grama batataii (peapalu

am placaa ligada*, no Plane Piloto e adjacência*, em Br»»Die, OF.

A decisão fel a seguinte: "O Cooaelao, com o rate do Relatar e de

acordo com e deeiaãe da Dlretorla. dlapsaja • Tomada de Preços e

autoria* a reilliação de "Convite", no* termo* de Item 30 d* ins-

trução at 1*3/70. para feraaclmento e plaatto. sob o regime de em-

preitada global, mediante aplicação de preço unitário, de grama ba-

tatais (psspilmn nmtitiiB-i) em placaa "g"*--, no Plano Piloto a adja-

cência*, em Brasília. Distrito Federal, de acordo com a Carta-Con-

vlte at OM/73-CPL. " 1 9 ) - Nt l*. 74S/72. em qae a Ct.Á.U. solici-

ts autorização para modificar aã PLANTAS PR-232/4 a PB-845/l,d»

SQS 310. onde estão ...Inalada» em vermelho aã modlflaacêea da*

preae da Eecela Clama e Jardim de Infância, a fim de atender pedi-

do da CODEBftAs. Decisão: "O Conselho, com o voto do Relator a

de acordo com o parecer ao Departamento Jurídico, autoriza a* mo-

dificações solicitada», devendo oa originais s copias retornarem ee

Coaaelho para autenticação." 30) - Nt 23.2*0/72. referente a dispen

sã da Tomada da Preço* * aprovação de proposta para aquisição de

l.iWO peças d» compensado de pinto de 1.20 x 1.60 x i m/m e 1.000

kg de cola Rhodla at 121 pan madalra destinados àe obraa da HOSH

TAL DISTRITAL DG TAQUATINCA. em Brae&ia. DF. À decisão M

e eegatnte: "O Conselho, com o veto de Relator e de acorde casa a

decisão da Dtretoría. dispense a Tomada de Preço*, no* termo* de*

artigo* 32. alínea "g" e 35 do» Estatutos Social* da Companhia e eu-

torlaa a eoalslção de 1. OOP (mtt) peaa» da compenaade de pinho de

2.30 x l.*0 x • m/m e 1.000 kg de cal* Rhodla nt 131 para madeira.

naatlnade* a* HOSPITAL DISTRITAL DE TAQUATOKJA. em Brasí-

lia. DF, à firma MADOREIRA SÃO JOROB. pala valor global de ....

Cr 33*. 110.00 (vinte e eito rnB. oitocentos e vinte «reaelro*) e praao

de entrega aã aegulnte formai a) - ttam 01 - aã primeira* 300 peça*

Imediato e o reetente em 10 dm*, cantado a partir d* expedição da

Nota da Smpeahoi b) - Item 03 - imediato. " 31) - Nt 11.417/73 que

trata de aditiva ao Contrato at 011/71, aMlaado earn a BRASILSN-

GE, para alteração do valor a do prazo inicialmente contratado», re-

ferente ao* serviço* de rede* de captação de águas pluvial* ao Plano

PUeto e adjacências, em Brasúla, DF. A declaão foi proferida no*

seguintes termo* l "O Conaelhe. eom o vota de Relatar, tendo em

vtat* o parecer de Senhor Dlretor para Aeauntos d* Obra* * a decl-

eãe da Dlretoria. dispense e licitação * autoriza, a assinatura d* Ini-

tramenta aditivo ao Contrato nt 013/73. firmado com a firma BRA-

SILBNOE - ENGENHARIA E COMERCIO S/A. para alteração do va-

lor Inicialmente contratado, acrescendo-lhe s Importância d* Cr».. .

CrlSOO.000,00 (ausentas mil cruzeiros) e prorrogando-lhe o praao

d* 30 (trinta) dia»." 33) - Nt 21.0*1/72. referente a diepenee de

Tomada de Preço* e «provação do Convite nt «0/72 - D.Ad/DM. pa-

ra aquisição de 01 quadro geral de força e luz. 01 quadro de emer-

gência e OS quadra* d* autrOmlçãe. destinados às obra* da SSCOtt

LA NACIONAL DE INFORMAÇÕES da SNI. em BraeCUa. DF. A 4a-

•rfsáe tal a seguiste: *O Ceaaelha. casa a vai* de Rskâar e a* acara*

earn a decisão d» Dtrotcrie, tendo em vista a urgência requerida pe-

i a Tânia dl de Preço*, noa termo* de*

artlgee 32. alua* "g" e 2» da* Estetas* Sedei* de Cnmnenhl» a homo

Ioga o Convite at OM/T3, realizado pela Díviaâo de Material/ D. Ad. ,

autorizando-» a firme SAEL - INDÚSTRIAS REUNIDAS LTDA. a for-

necer 01 quadro geral de força e lua, 01 quadro de luz de emergência e

OS quadra* de distribuição, pelo valor global d* Cr«4l. 023.SO (ana -

rent* * um mil, «etecento* * vinte e três cruzeiro* e oitenta cantava*)

com praxe de entrega eendicieaado à* necessidades da obra da ESCO-

LA NACIONAL DE INFORMAÇÕES. " A seguir, o Senhor Presidente

pzeaou a palavra meia um* vez. ao Conselheiro JÚLIO CÉSAR DB RO

SB que relatou o* seguinte! processo»: 23) - Nt 20.858/73, que trata

da retifieação dae deciaõaa preferida* pala Diratoria e Conselho de Ad

mlnietração, respectivamente, com referência ao preço para elabora-

ção da projeto», da firma ACQUALUX - Engsnharia Limitada, para a

obra da garagem do MINISTÉRIO DA FAZENDA. Decisão: "O Conae

lho. com o voto do Relator e de acordo cem a decisão da Dlretorla.

ratifica sua declaão at 04. proferida na TIS*, aeiaâo. para alterar

ovalordeCrtl4.3*6.00penCrll4.3S*.M, referente a elaboração

daa projetoa de Instalação* destinadas ê atara da Garagem do MINIS-

TÉRIO DA FAZENDA, em BraaOla, DF. pala firma ACQUALUX - En-

genharia Limitada, ratificando oa demais termas da referida decisão."

24) - Nt 30.370/72. que trata da alteração da* Batatuta* Social* da

CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS DA NOTA CAPITAL - BB

HBCAP. A decisão fel a seguinte: "O Comei h», cem e vote d* Rale-

ter. aprova Iszagralmeate a daclsãa d» Dlretorla proferida em «a*

821*. seaaão, referente a* alteraçõee a eerem Introduzida» an* Beta

tutea SoclaV da Caixa Beneficent, dee Funcionário» da Neva Capital -

BXNECAP." 2S)-Ntl7.1M/0*quaurefarean-ratlflcaç**da es

eritura de compra e venda da Projeçã» 7-A. Quadra 02. d» Seter da

Autarquia* Sol. cajá venda tal autorizada ao Departamento He c tonal de

Eatradaa de Ferro. A deeiaãe foi esta: "O Concelho, cem o veto do

Ralator a de acordo coza a declaão da Dlretoria. R E S O L V E : a) - r»

ratificar soa docleáo preferida na 437a. **»âo que autorizou a vend»

a» DEPARTAMENTO NACIONAL DB ESTRADAS DE FERRO da Prego

cão 7-A. Quadra 03. do Seter de Autarquia! Sul. bem como a conse-

quente escritura de compra e venda da referida projeção, para constar

a área de «00,00 ml. constante da planta PB-14/lj b) - cenaiderar o

preço por metro quadrado e da época em qae M eutorizeda a venda

da dita projeção. para efeito de cobrança da diferença da área. debl-

taade-e» ao Convénio D. H. E. F. - NOVACAP o valor correepcodent» .

bem cama a* deapeeaa de nova eacrttur» * registro em Cartório. "

Para finalizar a reunião, o Sonhar Presidente pessou novamente a pá

lavra ao Conselheiro INÁCIO DE LIMA FERREIRA, que relatou o pró

COMO abaixo: 30) - Nt li. 111/71. que trata do termo de Convénio •

ser celebrado entre e MINBTBRK) DO EXERCITO s a NOVACAP. obje

tivando a administração pela Companhia, daa obras de urbanização da

SQN-103 e de áreas na Cruzeiro Nova, cuja declaão foi a «eguinte: "O

Conselho, com o vote do Roister e de acorde cem a decisão da Dlreto

ria, autoriza a aaaiaatnra de um termo de Convénio entre o MINISTÊ

RIO DO EXERCITO a a NOVACAP, regulando • iiteilnlatriail pato

Campanula, da* obra» da urbaniza cão da SQN-103 e Já área* na Cru-

zeiro Nova, em Bres&ia, Distrito Federal, nos turma* da minuta •-

0.1». " Nada mala havendo e tratar, e Sonhar Preeidente encerre* a

reunião, da qual. para constar, eu. MAURÍCIO DUTRA DE MORAES,

Secretário substituta, lavrei a presente ata qaa. Ud* e aprovada vai

per miro subscrita e «««Inert» pele» Smhir

DELPBO PEREIRA DE ALMEIDA

INÁCIO DE LIMA FERREIRA

ANTÓNIO HENRIQUE DE CARVALBO ELLERT

EDILSON CID V A R E L A

OTOMAR LOPES CARDOSO

TALDOIK MENEZES FERREIRA

JÚLIO CÉSAR DB ROBE

A T A da aeptlngenteetma décima aaata reamaa d* CONIXLBO DB AD

MOOSTRACAO DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOTA CAPITAL

DO BRASIL, sob a PrilUÔMli de Engenheiro DBLPBO PEREIRA DE

ALMBDM.

Aã* vinte e site dia» de mee de Julho de mil aovecen

to* e eetenta a dela, na «ala de reumõoe, na aede da Cempaaala Orbe

nUadora da Neva Captei do Brasil, realiaou-a* a 71ia. nunlã» d o

Conselho d* Administração, sob a Presidência d* Sngaahelro Delpao

Pereira da Almeida, com e praaanea doa Senhores Coaeelheiree Vel-

dei* Meneses Ferreiro. Otomer Lope* Cardoso, António Henrique de

Carvalho EUery, Inácio de Lima Ferreira e Júlio Casar de Re*e. Bstí

mbem presentes è reunião, o Senhor Consultor Juridte* da

Superintendência. Doutor Dario Dello Cardaao e o Secretaria'que esta

aubeereve. Daada tmícia ao* trabalho* constante* da pauta, e Bm»ir

Preoldente concedeu a palavra ao Conaelhetro VALDO1R MENEZES -

FERRaSRA. que relatou aã processo» a aafuir •naiimiilua; 1) . Kt

22.128/72. em que o r>o»artin>iBti d* Itdtfkiajêea iiirinilaaa para a-

prevação propoata da firma EMBRACO - Bmpraee Brasileira de Caaat

truçõee Ltd»., para • «eaoio de estrutura* metálica* par

mão de obra d» cobe> ura para e* Btoeea D. C, F. Q. H. L J1 e Por-

taria, da ESCOLA NACIONAL DE INFORMAÇÕES de S.H.L. em Ura.

efiia - Otstrttc Federal. A decisão foi * seguinte: "C reaailha. cês»

e rato d* Relator * de acarda earn a deeiaãe da «reteria, aaaaaaaa •

Tomada de Prece* aã* termo* de* artigo* 13. alutee V t 3f da* B*-

tatuto» Sociais da Compeabla. aprova o Convite a* Ot/n-4a.BBO • tt

DBO-DE a auterlaa a eeatrataeão da Arms EMBRACO - EMPRESA

BRASILEIRA DE CONSTRUÇÃO LTDA.. para a esecuçãe d*

rã* metálica* para telhado a mão-de-obra da cobertura para a*

D, E, F. G. H. L J1 e Portaria da ESCOLA NACIONAL DE DIFOJUU,

ÇOESdoS.N.L. namtotaldaT.*3S.OOmS. pele valor da Cr*

Cr«l«3.465.00 (cento e »eaaenta e Ire* mil. quatrocentea e llliaU

e cinco cruzeiro») e praao da 20 (trinta) dUa. cantado a partir da data

de emissão da cada "ordem de serviço". 3) - Nt 24.157/71. em que a

Cf .A. U. solicita autorização para proceder ai mertlflcinea*

tos da PLANTA CST-PR-U/1. Decisão: "O Conselho. «

Ralator e de acorde earn o parecer do Departamento Jurídico, autori-

za aã modificações eellcltadaa. devendo o original e due* etptae re-

tornarem ao C «na ilha para autenticação, ouvido primeiramente • B-

grégie Conselho da Arauttotun e Urbanismo. " 3) - N* 1.1*3/70. an-

de a Cf.A.U. propõe a criação de ama área. conforme —•—i~s» asa

vermelho na PLANTA CBT - PR-16/1. a fim de atender • pedido da

CLUBS PRIMAVERA. A dMlsão tal eatai "O Concelho, cem * vate

d* Ralator. tendo em viata as lafermaeee* constantes d*preto**»» aã

teria* a criação na PLANTA eST-PR-l»/l. de área tutlaial a* CLU

BE PRIMAVERA, na cidade satélite de Taguatiage, nmiaadi par coa-

ta do Interessado todo* o* gasto» decorrentes d* alteração de* raspij,

tive* Instrumentos * exigindo-se BB escritura condições que

tam a execução daa obra* que e Clube Primavera se propõe a realizar.
O origlaal e duaa copla* deverão iiliian a*Canaelhopara uetaattra-

ção." 4) - Nt K. 142/71. que trata da retiflcação daa Jmiiill preferi

das pelo* Orgãee Colegkidoa. para atleraçãe d* valer da CeaMule a

ear celebrado com o MDOSTÊRK) DA SAÚDE. Derleãei "O Coaee-

lao. com o veto do Relator e de acorde earn a decisão da Dtreteria.

retmca eue dertsãe preferida na 710a. sessão, para •Iterar e valor

do termo de Convénio a aer celebrada com e MINISTÉRIO DA gAÚDE.

euepasa»deCr»3.1M.OOO.Xpar»Cr»l.»a«.90«.i)OOmmmilhãe a

aaisceatoe mH eruceirca) e e praao de 13 para O me***." S) - Mt....

1I.03I/T3. referente ao CONVITE at 033/73-CPL. para faraeelmaaaa

de mão-de-obra. para execução doe serviço» relaciona»*» à lenatrn-

çio de rédea de águas plavlala, e euaaii «eyie de viaa aavlmaatada*. -

em Braa&la. DF. A decisão foi esta: "O Conselho, cem o vota do Ra.

later * de acordo aesa a «irisai da Dhreterl*. aprova o ate de Senhor

Snperl*t**4*at». qne «uterizou "ad referendum" doa Or.*o» Colegla-

i d* Tomada de Preçoa e nrnnalaga o CONVITE at OS»/


